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PROCESSO DE LICITAÇÃO

DISPENSA NO OO4I2O23

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0 19 12023 da Secretríria Secretaria

Municipal de Adminisnação.

FUNDAMENTAÇÃO: Inciso X, AÍ.. 24, Lei no 8.666/93.

TIPO: Dispensa de Licitação.

R.EGIME: Mensal.

PUBLICAÇÃO: Og de marçode 2023.

VALOR: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

OBJETO: Locação de imóvel localizado nâ Praça Antônio
Conselheiro, 854, Centro, Crisópolis-BA, destinado à instalação e

funcionamento da Diretoria de Esporte deste Município.

FORNECEDOR: Marcos Aurélio da Silva.

CRISÓPOLIS/BA
MARÇO - 2023
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA iIUNICIPAL DE CREÓPOLIS

REQrnSrçÃO DE DESPESA
PROCESSO ADI\IIMSTRATTVO I OI9I2O23

DA: SECRETARTA MUMCIPAL DE ADMTNISTRAÇÂO
AO
Exmo. Sr.
LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
DD. Prefeito Municipal de Crisopolis
Neeta

Crisopolis'BA, 28 de fevereiro de 2023.

Excelentíeeimo Senhor
LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA

Senhor Prefeito,

Solicitamos a Vossa Excelência autorizaçâo para abertura de processo de
Dispensa, tendo por objetivo a l.ocaçâo de imóvel localizado na Praça Antônio
Coneelheiro, 854, Centro, Criúpolis'BA, deetinado à instalaçâo e funcionamento da
Diretoria de Esporte deste Município.

O Valor eatimado para a preeente despesa é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil
reais), conforme Laudo Técnico de Avaliaçâo de lacaçâo de Imóvel Urbano apresentado
pela Engenheira Civil da Prefeitura, conforme pode ser obeêrvado em anexo. Para um
período de L0 meees, contados da data de assinatura do contrato, observada as
especificação e condições do Termo de Referência em anexo.

Com protestoa de estima e consideraçâo, antecipadamente agradecemos.

Souza Dantae
Secretário urucrpaI de Administraçâo

Caênte, encamanhe-oo ao Setor Compotenta para análbo e panacer.

Crisópolis-BA, 28 de fevereiro de2023.

d^J«il^r#,r{*"«É
Prefelto tunicipal

Rua 12 de MaÍço, 84 - Centro - CEP: 4E.480-@0 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.6/t6.922/0001í2
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O imóvel que é objeto do presente proceseo é localizado em área adequada e com fácil
aceesibiüdade para execução das atividadee do serviço pretendido. É va[do ressaltar a
inexietência de outros imóveis com características apropriadaa para o serviço em tela.

ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA MUNrcIPAL DE CR§ÓPOLIS

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA E PREÇO

NNZÂO DA ESCOLHA DO IMÓVEL

A eecolha recaiu no imóvel situado na Praça Antônio Coneelheiro, 854, Centro,
Crisopotis'BA, destinado à instalaçâo e funcionamento da Diretoria de Esporte deste
Município. Por ser o rinico imóvel que apresenta caracêríeticas que atendem aos
interesses da Administração e nâo dispomos de imóvel próprio para atender a essa
demanda.

JUSTTFTCATTVA DO PREÇO

O preço pactuado nê6se processo adminietrativo de Dispensa de Licitaçâo é compatível
com o de mercado de imóvel conforme estabelecido pelo Laudo Técnico de Avaüaçâo de
Locaçâo de Imóvel Urbano, anexo a presente juetificativa.

As despesas decorrentea deste processo administrativo de Dispenea de Licitação
correrâo por contâ da dotação orçamentária abaixo especifrcada, onde verifica'se
também que há disponibilidade financeira para a referida deepeaa.

UMDADE ATI\{DADE ELEMENTO FONTE
06.01 2008 3390.36.00 15000000

Criúpolis'BA, 28 de fevereiro de 2022.

de Souza Dantae
Secretário Municipal de Administraçâo

Rua 12 dê Merço, 84 - CêntÍo - CEP: 48.480{00 - CÍisópolis/Ba
Tê1.: (75) 344$2182 CNPJ I3.646.922/0001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

Secretaria de Educação e Cultura
-a.s

TERMO DE REF'ERÊ,NCIA

1. DO OBJETO
1.1. Locação de imóvel localizado na Praça Antônio Conselheiro, 854, Centro, Crisópolis -
Bq destinado à instalação da Diretoria de Esporte deste Município, poÍ um período de 10
(Dez) meses.

2. DAJUSTIFICATIVA
2.1. A locação do imóvel se justifica considerando que a Secretaria Municipal de
Administração, na qual a DiÍetoÍia de Esportes estri vinculada úo dispõe, em suas
dependências próprias, de espaço suficiente para acomodar as instalações do referido setor;
2.2. A escolha do imóvel se deu ante ao fato do mesmo possuir a localização e as
características compatíveb com as necessidades da demanda da SecÍetaria de Administração.

3. DASESPECIFICAÇÔES
3.1. Dispostas no Laúo de AvaliaçÍto do Imóvel.

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1. O prazo de vigência do contÍato é de l0 (Dez) meses, contado da data da sua
assinatura.

5. DOLAUDODEAVALIAÇÃODOTMôVEL
5.1. Foi realizado previamente um Laudo de Avaliação do Imóvel para estabelecer o valor
da locação, pela equipe de Engenharia do Município, fixado em R$ 2.400,00 (Dois Mil e

Quatrocentos Reias) mensais, conforme documento anexado aos autos.

6. DOPREÇOESTTMADO
6.1. O valor total da locação é de R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais), conforme
Laudo técnico de Avaliação de Locação de Imóvel Urbano.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação, conforme consulta realizada ao setor de
contabilidade, correrão por conta das seguintes rubricas orçamentri.rias:
Unidede Orçamentária: 0601- Secrearia Municipal de Administração
Atividadcs: 2008 - Desenvolvimento e Manut. das Ações da Sec.de Administração
Elemento de dcspesa: 3390.36 - 00 - Ouhos Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Fontes de Recunos: 15000000

8. F'UNDAMENTAÇÃO LEGAL
E.1. O processo licitatório observará as normas e pÍocedimentos administrativos da Lei no

8.666/93, de 21 de juúo de 1993, e suas alterações, do Decreto n'3.555 de 08 de agosto de
2.000 e suas alterações, do Decreto no 7.89212013, de 23 de janeiro de 2013 e suas alterações,
da lei 10.520 de 17 de julho de2002 e dos Decretos Municipais no ll0/2021 e llll202l,de
0l de março de 202 I e suas alterações.

Rua 12 dê Março, n' 82 - Cenro - Crisópolis - Bahia
CEP: 48.480{00 - Tel. (75) 32143-2182
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ESTADO DA BAH1A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOL
Secretaria de Educação e Cultura

AS5

9. DAS OBRIGAÇÔES DA LOCATIIRIA
9.1. São obrigações da LOCATARIA:
9.1.1. Efetuar os pagamentos nas condiçôes e preços pactuados, desde que cumpridas todas
as formalidades e exigências do contrato;
9.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;
9.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de veriÍicaçito
minuciosa do estado do imóvel;
9.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, salvo os
desgastes e deteriorações deconentes do uso normal;
9.1.5. Comunicar à LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a esta incumba,
bem como as eventuais turbações de terceiros;
9.1.6. ConsentiÍ com a rcalizâção de reparos urgentes, a cargo da LOCADORA, sendo
assegurado à LOCATARIA o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os repaÍos
durem mais de l0 (dez) dias, nos termos do artigo 26 da Lei no 8.245, de l99l;
9.1.7. Não modificar a forma extemâ ou intema do imóvel, sem o coruEntimento pévio e
por escrito da LOCADORA, exceto para os casos de simples adequações no layout, como
remanejamento e instalações de divisórias, portas e interruptores;
9.1.8. Entrcgar imediatamente à LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e
encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer
intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATARIA;
9.1.9. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica e água;
9.1.10. Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatririos, mediante
prévia combinação de dia e hora;
9.l.ll. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato;
9.1.12. Atestar as notas fiscaiífaturas, por meio de servidor (es) competent{s) parâ tâl;
9.1.13. Aplicar as sanções administrativas regulamentares e contratuais

10. oBRTGAÇÔrsolLocADoRA
10.1. SâoobrigaçõesdaLOCADORA:
l0.l.l. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e17 a27, do Código de Defesado Consumidor([ri n" 8.078, de 1990):
10.1.2. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;
10.1.3. Garantir, durante o ternpo da locaçâo, o uso pacífico do imóvel;
10.1.4. Manter,, durante a locaçâo, a forma e o destino do imóvel;
10.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locaçil,o;
10.1.6. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver, e de intermediações, nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;
10.1.7. Enregar, em perêito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a rede elétrica
(comum e estabil izada);
10.1.8. Informar à LOCATARIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive
com a apresentação da documentação correspondente.

II. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Rua 12 de MaÍço, n' 82 - Centro - Crisópolis - Búia
CEP: 48.480{00 - Tel. (75) 3,143-2182
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
Secretaria de Educação e Cultura

§ t0t

,
oJ

o

..rt

11.1. A execuç:lo do contrato seú acompaúada e fiscalizada pelo Sr. Joabe de Sorrze
Conceição, conforme portaria no 00212023, de 26 de janeiro de 2023:
11.2. O representante dâ CONTRATANTE anoará em registro próprio todas as ocorrências
Íelacionâdas com a execução do contrato, determinando o que for necess:írio à regularização
das faltas ou defeitos observados;
I1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

12. SANÇÔES
12.1. A CONTRATADA estaú sujeita às penalidades por inexecução contranral de acordo
com o disposto na Lei n.o 8.666193, de 2l de juúo de 1993, e suas alterações, do Decreto no

3.555 de 08 de agosto de 2.000 e suas alterações, do Decreto n" 7 .89212013, de 23 de janeiro
de 2013 e suas alterações, da lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e dos Decretos Municipais no

ll0l202l e llll202l, de 0l de março de202l e suas alteraçôes.

13. PAGAMENTO
13.1. O pagamento seú realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, (conforme o
disposto no Artigo 40, XIV, "a", da Lei 8.666193) contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura;
13.2. O pagamento será efetuado através de crédito na conta corrente da CONTRATADA;
133. A CONTRATADA deveú emitir uma nota fiscal com os dados constantes da Nota de
Empenho;
13.4. Apresentar documentação relativa à regularidede Íircr! e trabalhista:
13.4.1. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto contratual;
13.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do liciante, ou outra equivalante, na foÍma da lei;
13.4.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
13.4.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;
13.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa.

Crisopolis, 27 de Fevereiro de 2023.

Emerson Souza Dantas
Secretririo Municipal de Administração

Decreto 008/2023

Rua 12 de Março, n" 82 - Cenro - Crisópolis - Bahia
CEP: 48.480{00 - Tel. (75) 3.143-2182
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA UUNICTPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ: 1 3.6,46. 92210001 -'12
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Crisópolis, 27 de êvereiro de2023.

Do: Setor de contabilidade
Pare: Secretaria de Administração

Assunto: Ropoeta à aollcltação de lnformeção sobre dotaçáo orçamentárla.

Senhor Secretário,

Em resposta à solicitaçâo formulada por Vossa Senhoria, a respeito da previsâo
orçamêntáÍia para qrsteaÍ despesas quento a previsâo orçamentária para locaçâo de
imóvel destinado ao funcionamento da sede da Diráoria de EspoÍte deste municlpio,
tênho a infomar-lhe que:

a) A Dotação Orçamentária que coíÍerá a despesa é:

Unidade: 0601 - Secrêtaria Municipal de Administraçáo
Atividade: 200& Desenvolvimento e Manut. das AçÕes da Sec. De AdministraÉo
Elemento: 33903600- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa física.
Fonte: 15000000- Recursos não Mnculados de lmpostos

AtenciosamenG,

,folurLuana Matos Abreu
Dlrctora de Gontabaladada e Oçamento

Dec. No 17012021

Ruâ 12 dê Março, 84 - Cenúo - CEP: 48.480-000 - CÍisópoliíBa
Tel.: (75) 344$2ÍE2 - CNPJ: 13.646.9220001-12



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNrcIPAL DE CREÓPOLIS

CNPJ: I 3.646. 92U0001 -12

Crisópolis, 27 de Fevereiro de2023.

Da: Secretaria de Administração
Para: Setor de Contabilidade da Secretaria da Fazenda

Assunto: Solicitação de informação sobre dotaçâo orçamentária

Prezado (a) Senhor (a),

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria, informaçôes quanto à previsâo
orçamentária para locaçâo de imóvel desünado ao funcionamento da sede da Diretoria
de Esporte deste município, com vigência de 10 mesês, no valor total de R$ 24.000,00
Mnte e Quatro Mil Reais).

Solicito que nos informe ainda, a dotaÉo orçamentária que conerá tal despesa.

Atenciosemente,

Emerson de Souza Dantas
Secrctário tunicipal de Adminirúaçâo

Dec. No 0OA[2O23

Ruâ 12 dê Março, 84 - Cênro - CEP: 48.480-000 - CÍisópoliíBa
Tel.: (75) 344$2182 -CNPJ: 13.646.9220001í2



ESTADO DA BAHI,A

PREFEITURA MUMCIPAL DE CRISÓPO

LAUDO TÉCNTCO DE AVALTAÇÃO DE LOCAÇAO DE rMÓVEL

URBANO

I)AIA DA VISTORIA:. 13 10212023

SOLICITANTE: Diretoriâ de Esportê aEavés dâ Secrctaria Municipal de Adminisfração

ESPÚCIE DE LAUDO: Avaliação t ocação de tmóvel Urbano

RESPIONSÁVEL TÉCIUCO:

Natiele da Silva Santos Souza

Engenhelre Clvll

CREA-no 30ü[930278À

RitP.n'05188336&2

CRI§ÓPOLIS/BA

I.EVEREIRO 2023

Rua Marechal Costa e Silvq 34 Centro - Tel (75) 3 4/3-2182.
engnathielesouza@gmail.com CEP 48.48G000 Crisopolis- BA



ESTADO DA BAHIA
PREFEITT]RA MUMCIPAL DE CRISÓPOUS

I.OE'f,,TO VISTORIAIX):

Imóvel situado na Praça Antônio Conselheiro, n"854, Centro, Criúpolis-Ba.

2.OBJETIVO:

Dercrminar por meio de vistoria "in loco", o preço de mercado à locação do bem imóvel

avaliando, respeitando os procedimentos metodológicos e métodos de aferição de preço preconizadoa

pelaNBR 14653/2011.

3.FINALIDADE:

Avaliação de valor de lncação de knóvel para utilização da DiÍetoria de Esporte.

4.DOS TRABALHO§ REALIZADOS:

Os trabalhos paftr a elaboração do preseate laudo foi Íqrlizadâ vistoria "in loco", tendo acesso a

todas as partes constitrinrcs ô imóvel (intemas e extemas), considerando o estado de conservação do

imóvel encontra-se ern perfeito estado de conservaçilo, nil,o apresenta nerhum tipo de patologia.

$CARACTERI'ZAÇÃO DO BEM IMÓVEL:

O imóvel em questii,o encontra-se situado na Praça Antônio Conselheiro, no854, Cenro,

Crisopolis-Ba" rata-se de um sobrado com uma área consEuida 235 m2 com propriedades medindo 5 m x

27 m (cinco metros de largura) por (vinte e sete de comprimento) compostâ por 0l hall,01 sala de estar,

02 quartos sociais,0l suíte,01 buheiro social, 0l coziúa,01 área de serviços. Todo sobrado tem piso

de rcvestimento cerâmico em bom estado de conservação. A coberora em laje pré-moldado em perfeito

estado de consewação. Nas paredes doo baúeiroo interno revestimento cerâmico até o teto. Nas paredcs

intemâs pintura PVA. As portas e janelas em madeira com pintura de esmalte sintético. Sobrado bem

amplo com bom estado de conservação para atendeÍ a demanda dos serviços relacionados à Diraoria de

Esporte. Tendo ircesso a serviços hisicos de infraestnrtura como energia elétrica, telefone, redes de

cabcamento para fansmis§o de dados, sendo tambérn contemplado pelo6 serviços de saneamanto básico

Rua Marechal Costa e Silva, 34 Cenho - Tel (75) 3 443-2182.
engnathielesouza@gnail.com CEP 48.480400 Crisopolis- BA.
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PREFEITT]RA MI]MCIPAL DE CRISóPOLIS

Tst

(Seruiço de Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos Urbanos e Sisterna de Abastecimento de Âgrra), de

licil acesso ao Centro, Hospital, Agàcias Bancárias, Prefeiora, Comércio e Restaurantes. Levando ern

consideração os pontos de âcesso o imóvel supre as necessidades pra utilização da Diretoria de Esporte.

GPRINCÍHO§ E RESSALVA§:

O laudo é fundamentado no que estabelece a Norma Brasileira de Avaliação de Bens: NBR

1465312011: Parte 0l - Procedimentos Gerais, parte 2- tmóveis Urbanos, e em parte a NBR.l3752ll996 -

Perícias de Engenharia na Constnrção Civil e no seguinte:

. O prcsênte laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados constantes dos códigos de

Ética Profissional do CONFEA, Conselho Regional Federal de Engsnharia" Arquirctura e

Agronomi4 e o Instituto de Engeúaria kgal.

o Documentação fomecida pelo cliente, constituída do contrato particular de posse;

o lnfomrações constatâdas "in loco" por meio de vistoria ao imóvel ubano, rcalizada em 13/O212021.

o Informações obtidas juntas aos agentes do mercado imobiliário, considerando que foram fomecidas

de boa fé e são confúveis;

o Que toda a documentação do imóvel sê encontravâ corraa e regularizada, e que o imôvel está livre

desembaraçado de quaisquer ônus, e em condições de imediata locação;

o Não foram efetuadas investigações quanto à correção dos documentos fornecidos;

o Às obseryações "in loco" foram feitas com instÍumentos de mediçâo e todas Íts informações obtidas

foÍam tomadas como de boa-fé.

o O avaliador assume a responsabilidade sobre a mateÍiâ de Engeúari4 Arquitetura e Agronomia, e

o instituto de Engenharia tegal.

o Os honorários profissionais do avaliador, não estão de forma alguma relacionados á conclusão dest

taudo.

Rua Marechal Costa e Silva" 34 Centro - Tel (75) 1443-2182.
engnaúielesouza@gmail.com CEP 48.480-0(X) Criúpolis- BA
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ESTADO DA BAHI,A

PREFEITURA MUMCIPAL DE CRISÓPOLI
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?.DIAGNÓ§TICO DE MERCAIX) E AVALIAÇÃO FINAL:

l.evando-se em conta o que foi analisado para determinação do valor de aluguel mensal do

imóvel, foi feita uma ampla pesquisa no mercado imobiliário, tendo sido feito os tratamentos estatlsticos

considerados adcquados para o fim. No entanto as informações obtidas através da pesquisa de preços

baseadas nas informações colhidas na região e informações dos valores praticados no mercado,

conseguiu-se obter um valor de Mercado aproximado de aluguel desse imóvel objeto de estudo.

Fundamentamos no elemento de pesquisa e condições constantes neste laudo, aribui-se ao imóvel

livre e desimpcdido de quaisquer ônus, no estado em que s€ encontra e eÍn oondições de ser colocado no

mercado imobiliário para negociação, optamos pela adoção do limite inferior, chegando ao seguinte valor

para fins de locadcios, no valor final anedondado de: R$ 2.4()0,00, possúndo, a mesma, condições de ser

locada por este município para utilização da Diraoria de Esporte no município de Crisópolis/BA.

N d- S!r^ Srffi_-Saa^

Netielc dr Sllva Sentor Souzr
Engenheln CMI

CREA-no 3fl1003027BA

RNPo"Gil88336&2

Rua Marechal Costa e Silvâ, 34 Centro - Tel QS) 34t-2182.
engnathielesouza@gmail.com CEP 48.480-000 Crisopolis- BA.



ESTADO DA BAHT,A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

Flgure 02: Banhelro Sociel

Flgure 04: Fechada

trif
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"J "\§
ASS:S.ANEXOS:

Flgure 01: Cozlnha

figure 03: Sela de Estrr

Rua Marechal Costa e Silva. 34 Centro - Tel (75) 1443'2182'
engnathielesouza@gmail.com CEP 48.480400 Criúpolis- BA'

lf

&',.-*.,.



trIf,
OL Nr

55:

2
oJ

Í

REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHISTA



(

I

\

i

i

I
,

I

j

I

.i
l

I

I
I

,

1

I

I

l
I

l "rfua 
tr',,,s'@

r*r'
.,,*s"

8r0g-r

I
I
t

VIUUCTÍOOOOIHIÚMTÉIâ!

35. 691.01?-9 ;i,:;: .19)Àcg/2013
xÀRcos ÀoRELro oa str"ve
METEZES
RÀII{O}IDO DÀ SILYà IIEIIEZES

B ,rOSErÀ PRÀNCISCÀ l.íExtZES

.,. ITÀPICURU-BÀ
CRI SOPOIJI S
Cil3tv.À05 lrr,s.252 /il.006150

890918325/34t
AIF rç *t...- .,t Lr*Robeflhr E *ti§.l. rlrco.ssP.lrt

CRTSOPOLIS'-BA
'..;.:!j..' 1!

2tl/g.ET/197'4

JDd

(

1

t:.1/; - ,-:

I

í
I

i

i

I



f0.

I
.=§

2, 5toJ

s5

L.
, i. ,'.; i:ii.i:.üaA

l.aroa. lrâtaÁ olo 
^Tâ 

tara,a,rtat
adcia..t giú!.^ ô €.4, r. L ,i.i

^! 
6.çrl s:.i!i '/r2. crôia n ii,r./.à atr li:àl-r4c

it{É, rt : }r ô2tli,i.rt i n* Ái ..rt :ô9ru t ..:r .-*r ír - .6 .,

MÁrd:c6 a,ktilro oa sr-v^ !ÉrcEs

,:F€ ó9 0.8 32tr.

PC a{ÍO.O CO.6A}C|nO aq

cENtFGCaÉôPO-rS/CR60Cq.6
cÊl§eq,ÉBA
aâaG@

El alGfr'Cta!
Ê€aoarcta
Crr ràún .r.í1(,!4.

rroGg. 
-ô?nl:r. i r,.^

rrúDa6 aóa.rEa
o.iffd|t i r.rlrtllJ

C!l.d'ôrlvo(rúrtlTtÉO

I o,úú22 11tÉnoíp

7@73ln)75 w)t»
Étg,ÍNn

30,9'íI S!{r,r0

cttcil{ilo o^ aol^ ataoa

ÍoÍar. cúF^nn^
clieaÍa^anr, e a!{àr,ro ooü io!Â ã3ê^!

ra,
lo.at
5:l
a..

3C.ea

utll iccD.ár

atlIrrII!
TITTIIII

0.ar2r6a!
0.tarll?t

iiii r!

-; !F-
i
I

I

-o-aa-rú!o.IBlEi..-Ê
gt=li..r-.à-.-.

m;tI
I

r

--
,.o(DfríüraÇSqÉeo

ÂreÍro^cG.xr q.Grocaro{.rcqíÉaErg
aôrlDD.oiÉÉürEaár.&(Í.[

OÔ

-rlaoarraarr--i.ra-a.;r.g&
zô Lr-

co? N.iAoÉ€llRcro^ol@lgÍrooo^a^ãa cn?J 15 i3e cn/@r{
AV €@aâO S.arlo6 !@. caâr^u. âavro&. â^,(^cEP arra!.ú)

! o.rieoEd€ e*.aá.rd§u

.ít ui!sr!ú'r. rillc2z *ttíE!€02 ÍorÀÀírÂ.iG&

PI6.O0RtCf,f 
'CrfJtCiGiÉCOM RCOS A-nÉ(O OA Sr(vA rlGtC:E

rc A\ÍIOIíO COa6ÊLl€lRO t6a
a8a8r}@ cRrsoPq.G 8A

8ú ea8 32tL

33?0aorox)rao r ra ,003rôer€ 1UUr2@ 3e.e4a&rúJ85

urcoorcoccm{rE 3(ta.vÍx&H

3e,qt

'ÍTWqffiE;



aJ

ÂSS:

ESCRITT]RA PARTICULAR DE CESSÃO DE HERANÇA,
QUE FAZEM: MLZA DE SAI{TANA MENEZES, MARIA DI\
SILVA MEI\IEZES, AI\TONIO DA SILVA MENEZES Ii]

RAIM[ IIDO DA SILVA MEI\IEZES em favor de MARCOS
AURELIO DA SILVA MEhiEZES como abaixo se declara:

S A I B A M, quantos este particular instrumento de Escritura de Cessâo de

Herança virem, que no ano de dois mil e oito (2008) aos treze (13) dias d:r

mês de março do dito ano, nesta cidade de Crisópolis, compareceram os

outorgantes vendedores e compradores, e as testemunhas adiantes nomeartas

e no final assinadas, partes entre si, justas, avindas e contratadas a saber: dc

um lado como Outorgante Cedente Vendedores os Sf. JOSE DA SIL\'.I,
MENEZES, já falecido representado aqài por sua esposa NILDA D;l
SANTANA MENEZES, brasileir4 maior, modelista, viúva, residente n:r

cidade de São Paulo SP, CPF no 079.134.638-21 e Rg n'16.364.571-t
SSP/SP, através de procuração em favor de Antonio da Silva Menez.".s;

MARIA DA SILVA MENEZES, solteira, brasileira, aposentada, resider'te
na cidade de São Paulo SP, CPF no 050.243.488, e RG i 25.369.233^-!.
representada através de procuração em favor de Antonio da Silva Menezcs:
ANTONIO DA SILVA MENEZES, maior, brasileiro, solteiro, aposentark,.
cpF no 771.i07.578-20, RG no 11441420-32 SSP/BA; RAIMUNDO l;ri
SILVA MENEZES, maior, brasileiro, casado, agricultor, CPF
060.519.955-87, RG no 4.493.113 SSP/BA: e do outro lado comc
Outorgado Cessionario Comprador o Sro. MARCOS AURELIO D,\
SILVA MENEZES, brasileiro, maior, solteiro, cabeleleiro, residentes na

Rua João José, s/n Crisópolis, -Búia, CPF no 890.948.325-34, RG r,"
35.691.017-9 SSPISP. E perante estas pela Outorgante Vendedora foi drt'.r
que, pelo preço de R§ 10.000,00 (dez mil reais), que recebe neste ato, delr:
Outorgado Comprador, em moeda corrente do país, que contaram e acharur,r
exata, da qual lhe dão plena, geral e irrevogável quitação, por esta Escritura r:

na melhor forma de

at
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direito, cedem como de fato cedido tem ao Outorgado Comprador seu direito

de herança adquiridos pelo falecimento FRANCISCO XAVIER DI':
MENEZES, constânte de um terreno urbano, medindo 44,40(quarenta c

quatro metros e quarentr centímetros) de comprimento por 5,00(cinco 1

metros de largura, situada na praça Antonio Conselheirb, neste municípi,.r
de Crisópolis/Bq confrontando-se de maneira seguinte: ao lado direito conr
Sr! Antonia Gonçalves dos Santos e ao lado esquerdo com Sr. Franciscir
Ferreira dos santos; ficando a cargo do Outorgante Comprador despesa,;
referentes ao quinhão ora vendido, no processo do inventiârio, onde QU€ st)

obriga a outorgar procuração se preciso for e assim em virtude da clausulrr
*CONSTITUTI", transfere ao Outorgado Comprador, direito e ação que tcrrr

como sucessores do referido falecido, para que o Outorgado Comprador, usc,
gúzÊ e disponha da dita herança como sua e que fica sendo doravantc,
obrigando-se os Outorgantes Vendedores a fazerem esta Escritura sempr(,
boa, frrme e valiosa, respondendo pela evicção e autoria, sendo que ,'
Outorgado Comprador fica no direito de pedirJhe que seja adjudicado t.

imóvel objeto desta Escritura de Cessão de Herança. Pelos Outorgânte.
Vendedores foi dito que aceitava esta Escritura nos seus termos. Assim r,

disseram e pediram que lhes lawasse esta Escritura Particular de Cessão ,Jr

Heranç4 e depois de lida e achada cnnforme.lllllllllll

polis, 13 de março de 2008.
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NILZA DE SANTANA MENEZES

Á
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ANTONIO DA SILVA MENEZES

) r,,<-

IMUNDO DA SILVA MENEZES
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EST.àDO D.{ B.{HLI\
PR.EFEITTR{ }ÍU§ICIPAL DE CRISÓPOLIS

s5:

ALVAR( DE CONSTRUÇÃO

O PREFEITO MI]NICIPAL DE CRI§ÓPOLIS . ESTADO DA
BAEIÀ no uso de suas etribuiçíes lcgais, úendo em vistr o despecho erarado no
requerlmento protocolrdo cob N"199200E Conccde licençe e SRo MARCOS
AURELIO DA SILVA MEIYEZF.S, para constmlr uma Grsa no terreno de sua
prcpriedade medlndo 05,00 X 44,00 (Ciuco metrcs de hrgura) pôr (Quarenta e

Quatrc metrcr de comprlmcnto), oendo a sua área de construÍde é 235rfi)mr
@uzentos e Trintr e Cinco motrot qmdndoc), eendo e hrgura desta construçno
dq 05,fi) X 27,00 (Chco metror dc lequra) pôr (Vtnte e Sete metros de
comprimento), Siturde ua Praçel Antonlo Conselhelro, S/N {entro- de
Crtrópotis -Bahir sendo rcur vlzinhoa & hdo csqucrdo: Francisco Ferreira dos
Sentos e pelo lado dMto:.dntonlo Gonçahrcs dos Sartoe e pelo fundo com: José
Bispo dos Sentoc e pole frente qu r n prlncipel Ncetas condições, mendou
prssrr o compctente ALVARA DE CONSIRUÇAO, re forma da lei, a fim de
produzir oe acus deüdm e legeis efftos.

GABINETE DO PRETEITO MI'MCIPAL DE CRXSÓPOLIS . ESTADO DA
BAEIA 29 DE AGO§TO DE 2OO8

José

at
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PREFEITURA TUNIGIPAL DE CMSÓPOLIS
SECRETARTA MUNICIPAL DA FAZENDA

End...Ço: RUA 12 OÊ llARÇO. at -CÊNÍRO Toldoílôr (?5pt4$2182 CNPJ: 13.64ô.92210001.12

GENÍIDÀO XEOATIVA DE OÉBÍTOt ITOBILIAR|OS

CERTIFICO. êm cumpÍimênto ao despacho exaÍado no PROCESSO No 2023, ê com basê na
logislação êm vigoÍ, que o contÍibuinte mencionado âbâixo, está quitê com a Fâzênda Municipal até 10n!2023.

^ 
PREFEITUR^ tulltctPlL DE CRISóPOLIS .. .€..ru. o dlncato de Gob?a?

ltrturamcnte, qu.bqúar dMdar qu. Dow.lúüi. venham a r.a aputadâa Do3terloínentê,
nêlatavar ao poríodo a quc ac rcre7a a prraanta GaÍtidao.

Para validar a autenücidadê dessê docuÍnento acesse a PREFWEB

Código de VeíincaÉo: E3B80A939F25!8OOAECA89EA3FÍiAA31 E4B2CSFA

A5S:

^r\

ilIf

Conúibuintê:
MARCOS AURELIO DA SILVA MENEZES

lnscÍiÉo lmobitiária

01.01.008.04ô2.001

Sequêncial

2759

Rêfôaência LotêaÍnênto

Locatização: PcA ANTÔNIO CONSELHETRO, 854, SOBRADO, CENTRO
LOTEAMENTO: SEM LOTEAMENTO

NâtJrê2a:
PREOIAL

CNPJ/CPF:

890.948.32$34

Validâdê:

11,0/,t2023

Observações:

Marcos Rodrigues de Almeida
GêÍêntâ dê Cobíançá e Fiscâli2aÉo

Ííiolln. hídtnrlüc. LÍOÂ V.nao: 3.0.R. UÍiáío.1243 EmB.áor t0/02023 PtClíú: t th I

Í:'1

1.'.r"



SECRETARIA TUilIGIPAL OA FÂZEI{DA

Eírêír@: RUA 12 OE tlARÇO. At{E {TRO ÍCôíoí|Ô: (75p4ir}2162 CiPJ: 13.64ô92/0@1.12

E]XIRAÍO GADATTRO TTOBILIÁRIO

ld.!rtlílo.ç& do a.nôral

hâ lÍrduEão:
tl'do Cada6fo:

r 4/0612007
2759

M Câd. CGM:
M Cad. Antaia

OâtalntârvânÉo: 14n2no23
Úümo UsrÉíb: WESLEY

173221

tlâturêzâ
§tuâção:

PREDIAL
ÂTtvo

Contüdçáo IPTU: TORMAL
ContlbuiÉoT§(Âs: |IORMAL

L.GdE çao do !!hóml
lrccÍiÉo:
S.çâo:
Logl"douÍo:
NürcÍo:
BâiÍÍo:
Lobâmênto:

01.01.06.0462.m1
24 Faca:o
24 - rcA Al.lTÔN|O CONSET."ITETRO

831 CoírCêmÔltb: SOERÂOO
CENTRO

SEM LOTEATTENTO

Roí6r*da l-ot amanb:
Ouadra: 008 Cod.Lote: 462

CEP: 0000G{80

0r(B0r@285«)1lnscÂnt.

l.Ltúílêrçao .lo Go.rtra{ant
Nome:

ldânüdadâ
MARCOS AUREUO OA SILVA MENEzES
3569í0179 Tlpo Po86oe: Flsica CPF/CNPJ: 890.948.32$34

Gndaraça rfl êoõ.C..idH.
Logradoi,río: PCA OR. ROOOLFO OANTAS COELHO

8í Coíndômânb: S^LÂO OE CÂAELEIREIRNúmêlo
BâiÍÍo:
UF:

CEP:

CENIRO
8
48460-000

ciddê: cRlsôFELls
R.ôiro:

TasHe PÍioc.
PÍoÍ. PÍlndpel:
Area Tenrano:

fu"a Unrrade:

4,95
,1.1.58

208.,t1

235.00

T€8tâde Fldída:
FÍroão ldêal:

Área totd d6 Cons[üÇão:
ÁÍ€6 Coínum da Unldade:

0.@
0.0000

235.«)
0.00

tf do Pavim€ntG:
Ano Cooltuçào:
Aree Coàêíta:
Zonâ Fiôcal:

2@
2

0.00
0

§tuação de Quadrâ:
PâtÍüúnio:
Ocüpâçâo TêÍríio:

MEIO OE OUADRA
PARNCULÂR
EDIFICADO

Nlvêlemênto:
Tipo TêíÍ€no

MESIIO NIVEL
IRREGULAR

ldt.ttraçóaa aoôra o tüüano
Podologi8: RRME
Topogrâfiâ: P|áNOAO NI/EL
LimitâÉo: MURO

SltuâÉo Rua:

Sltlaçâo ô Lotê:

Tipo dê C.;on8truçào:

Pâtimôíio Édificáçáo:
RGgiíno OoJpâçáo:
CoboítrÍ'ô:
Érquadíia:
lostâlaçáo SenitáÍia:

FRENTE
ISOLÂOA AUNHADA
cAs
PARIICULAR
PRÓPRIA
ltE
sEtt
(+3) INTERNA

ld..rtlílc.ç& d. ldnctao
Ulo do lot&êli
Padéo Coil3trrçao:
&tado Coorêrvâçáo
E:Íütirá:

MISTO
MÉOrc
REGUIÁR
ALVENARA
SEM
sEM'REBocO'CA|ÂÇÁO
SEM
irAo

Râvaâümanto Supüioa:
tlâvediíÉnto lntíno:
VldÍ06:

CondoínÍÍüo:

Aguâ ( ) Lireêza
Esgoto ( ) P8üm€írto

L.vdl.çao
tlo PÍoccrso: 0

GâlêÍiâ3PluYiâb ()
Guiá3 Sârgdâ8 ( )

o
o

En€Alâ
lhÍnineção

Têblboô
Col. Lüo

Pa!êio ( )o
o

o
o

t làüio.
ValorlPTU: Rl§ 117,95
Tlta d€ CoísaÍ\êçáo d! Vlas: RS0.0O
Tà€ dê LiÍnCêzâ Públicâ: R$0,0O
Tlxr dâ CoLta da Uxo: R§0,0o
T!Édelluí naçlo: Í{tr 0,0O

Vdo? Yfnl do amóY.l
VdoÍ TêíÍôno: Rl 1.875,6S
Vaao. ConstÍuçâo: Rt 9.919.77
Vâlorvênâl: R!11.795.46

Í.ri'lÍr l dfrüirt LmA Vd*&r a n R

Oàaaa'rraça.a

rl .l
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MNETÊRO OA FAZENOA
tleêÍst Ílâ da Recelta Fedetal do Brarll
Procuradoda€eÍal dâ Faz.ndâ l{âêionrl

CERTIOÂO I{EGAÍIVA OE OÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEOERAI{i E À OÍVIDA
ATIVA OA UNIAO

Noím: TARCOS AUREUO OA SILVA ilENEZES
GPF: 890.948.325-3tl

Ressâlvâdo o dirêito dê a Fazendâ Nacionâl cobÍar e inscrêveÍ quâisquêr dívidâs dê
Íesponsâbilidade do sujeito pessivo acima idênüficâdo que viercm a ser apuradas, é cêrtificado que
nào constam pêndências em seu nome, relativas a céditos tributários administrados pelâ Secretaria
da Receita FêdeÍal do Brasil (RFB) e a inscÍiçõês êm DÍvida Ativa da União (DAU) iunto à
ProcuradoÍia€eral da Fazenda Nâcional (PGFN).

Esta cêrtidão se íeÍêrê à situâção do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
indusive as contÍibuiçõês sociaas previstâs nâ3 alÍnêas 'a' a 'd' do parágíafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de iulho dê 19Í,1.

A aceitação dêsta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
êndereços <http://rb.gov.ba ou <http:#www.p€fn.gov.brr.

CeÍtidão êmitidâ gÍatuitamente com base na PortaÍia Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2nOnOÁ.
Emiüda às 15:í9:17 do dia 05/01/2023 <horâ e datâ dê BrasÍlia>.
Vâlida até O410712O23.
Código dê conúolê dâ cêÍtHão: 4823.8FE4.EC0F.6824
Qualquer rasura ou êmenda invalidará êste documênto.



PREFEITURA MUTTCIPAL OE GRISóPOLIS
TECRETARIA MUTrcIPAL DA FAZE]IDA

enbí!ço: RUA í2 OE M R@, 6+CENIRO Í.rôbn : (75)3aii$210íl CNPJ: 13 ffi,t»/m1.l2

GERflDÂO ilEGATIVA OE DÉB|TOs TRIBUTAilOS

CERTIFICO, êm cumpÍiÍnênto eo dêspâcho exarado no PROCÊSSO Nô 03/2023 ê com baso na
lêgislaÉo êm vigor, quê o contribuinte mêncbnado abaixo, êstá quite com os tÍibutG do Cadasúo Geral do
MunicÍpio até 00/03/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL OE CRISÔPOLIS. I do triarÇo ô 2023.

Marcos Rodriguê3 dê Almêida
Gêrente dê CobÍança e Fiscaliza@o

A ?iEFEITURA UlltClPAL OE GRl3ÓPOtl! r nroÍv. o dlrtlb d. Goô?.? ÍÚtu?r.trot 
' Sr.Lq.t.? dn lds

qúa ,owa.rütra uanl!.ln a xa apuradaa poataÍloÍúranL, ,alrüvaa ao paríodo a qúa aa íaíana a ptaaattia
c.íldlo.

Para validar a autenticidadê dêsse doq.lmento âcêssê a PREFWEB

[XEOFCC09A0689SS21 E81 1 D91922,1658Í F08í488

Nomê:

MÂRCOS AURELIO DA SILVA MENEZES

Sêquêncial:

173224

CPF/CNPJ: 890.948.325-34 Validadê: @lOSl2O23

Endereço: PCA DR. RODOLFO OANTAS COELHO 854 SAúO DE CABELEIREIR
Localização: CENTRO CRISÓPOLIS 48480000

vsêÍvaçâo

na

;

A5S:

tf
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GOVERNODO ESTADO DA BAHIA

SECR"ETARIA DA FAZENDA

Emissão: 10/02/2023 08:35

\- f0r

Certidão Negativa de Débitos Tributários ,I

(Emltldâ para oa efelto: do. âÍt.. íí3 ê íí4 dâ tê4 3.956 dê lí d. dês.mbÍo dê í9Eí - Códlgo
TÍlbutáÍlo do Eltado dâ Bâhle)

C€Íüdão No: 20ã1084{1555

IIOME

MARCOS AI'Rf,LIO DA SILVA MENEZES

rNscRtÇÁo Esr ouAt CPF

890.9.t832!3a

tfl tr

a

.ê

Fica ceÍtificedo que não constam, até a presentê data, pêndências de responsabiliclade da pessoa fÍsica ou jurÍdaca admâ
idêntificâda, rêlaüvas âo§ tÍlbutos administrados por csta Sêcretâriâ.

Esta ceítidão engloba todo3 os s€us êslabdecimentoô quânto à inexistência de débitos, inclusive os inscÍitos nâ Oívida
Ativa, de compeência de PÍod/radoria Geral do Estado, ressalvado o diÍeito da Fazêíúa Pública do Estado da Bahia

cobÍaÍ quaisquer débttos que vbrem a sê. apurados postêÍioÍmente.

Emitida êm 1On212023, confoÍmê Po.tâÍia no 91&99, sendo válida por 60 dias, contados a paÍtiÍ dâ data dê sua
emtssâo.

A AUTENTICIOADE DETITE DOCUTET{TO PODE sER COIIPROVADA I{AS INEPETORIAS
FAZEilOÁRl/As 0U Vl,A lÍilÍERilET, NO EIOEREçO http:llww.rcÍaaba.goubr

Válida com a aprêsêntâÉo coniuntia do caÍtáo oÍiginal dê inscÍiÉo no CPF ou no CNPJ da
S€cÍetâÍia dâ Recôaüâ F6doral do MinigtáÍio da Fazênda.

Página I de I RelCcnidaoNcgatir.o.rpr



ffl

5t

fo\§
2
=êJ

Nome: MARCOS AURELIO DA SILVA MENEZES

CPF:890.948.325-34
Certidão no z 6210822/2023
Expêdição: l0/02/2023, às 09:07:13
Validade: 09/08/2023 - 180 (cênto e oitenta)
de sua expêdiÇão.

SS:

dias, contados da data

PÇl)!:. ..1iiLrÍ a;iii. : i.,

,-:ii ST T (:?r\ L.:() ':.'Fâiiii\l,ii3

CERTIDÃO IÍEGÀTTUÀ DE DÉiBITOS IRâBâI.EISTÀS

Certifica-se quê !íâRCOS AURELTo DÀ slr.vÀ MEttEzEs, inscrito(a) no CpF
sob o no 890.948.325-34, nÃo cotlgrÀ como inadimplentê no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com basê nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20]-1 e
L3.467/20L'1, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cêrtidão condiciona-se à verificação de sua
auEênticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na
Internet ( http: //www. tst.jus.br).
Certidão emiEida gratuitamentê.

rr[RoRurçÃo ruPoRrÀrrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
nêcessários à identificação das pessoas naturais e jurldicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelêcidas êm senEença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusivê no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
enolumencos ou a recolhimentos determinados em lei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perantê o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos quê, por
disposiÇâo legal, contiver força executiva.
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ESTADO DA BÂHIA
PREFETTURA MUMCTPAL DE CR|SÓPOLIS
coMrssÃo PERMANENTE OE L|CITAÇÂO

Crisópolis - BA, 03 de março de 2022.

À

ASSESSORIA JURÍDrcA DO MUNrcÍPIO

Prezado Senhor,

Encaminhamos em anexo, para Vossa Senhoria, a Requisiçâo com

autorizaçâo do senhor Prefeito, para a Locaçâo de imóvel localizado na Praça Antônio

Conselheiro, 854, Cenho, Crisópolis-BA, destinado à instalaÉo e funcionamento da

Diretoria de Espofte deste Municipio, a Íim de que esta Procuradoria manifeste-se

emitindo de Parecer Juridico, quanto à interpreteção legal para a respectiva

contÍataÉo, com base no art. 24, X, c/c art. 26, parágrafo único, ll e lll, todos da Lei no.

8.666/93.

Após emissáo de Parscer Jurldlco, solicitamos que nos seja devolvido o

píesente processo pam os procedimentos s€guintes.

Informamos, trambém, que sêgue em anexo a minuta do Contrato, para

análise.

Atenciosamente,

HEBER DE IDAANTUNES
Presidente da CPL

Rua 12 de Março, 84 - Cenfo - CEP: 48.480400 - CrBôPolis/Be -CNPJ: 13.646.92210(x)1'12
Tel.: (75) 3443-21E2 Ramal 204 E-mail:licitâcoêscrisopolis@gmail.com
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ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUNrc|PAL DE CRISÓPOLIS
coMrssÃo PERMANENTE OE L|C|TAÇÁO

MNUTA OO CONTRATO
SS:

GoNTRATO OE LOCAÇÂO OE
EÀITRE 8t CELEBRAm, OE Ut LAOO, O
MUilrcIPAL DE CRISÓPOLIS, E, OO OUTRO, O'A
xxxxxxxxxxxx, oEcoRRENTE oA OtSpEtilSA
oE LtctTAÇÂo 1{ô xxxr2o2x.

o tut{tclPlo DE cRlSÔpOLtS, ESTAOO OA BAH|A, pessoa jurtdica de direito
público interno, inscrita no CNPJruF sob o ne 13.646.9220001-12, com sede à Rua .12

de março, no 84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato rêpresentado por
seu Prefeito, o Sr. Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no
352.512.588-79, RG no 47489909 SSP/SP, residênte na Rua São José, í9, Casa,
Distrito Buril, Crisópolis-BA, doravante designados simplesmente GONTRATANTE, e
do outro lado,o/a_, pessoa jurÍdica/flsica inscrita no
CNPJ/CPF sob o no com sede na

Gno eCPFÍepÍesentado por _, R
no resiíente na doravante denominada simplesmente
CONTRATADO(A), têm justo e acordado entre sr opresente Contrato de Locaçâo de
lmóvel, acordo com as disposiçôes regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 21 de
junho de Í993, e suas alterações posteriores, e têndo em vista o quê consta na
Dispensa de Licitação No XXX/202X, mediantê cláusulas e condiçôês seguintes:

CLÁUSULA PRITEIRA. DO OBJETO (art 55. inciso l. da Lei no 8.6661931.

portêmo prê8entê Contrato objeto

GúUSULA SEGUNoA - Do REGmE EXECUCÃO (aÉ 55. inclso l!. da Lei no
8.666t93t.

A locação será eêtivada nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste
instrumênto.

CúUSULA TERCEIRA. OO PRECO. DAS CONDrcÕES DE PAGAMENTO íAíü 55.
inciso ll!. da Lel no 8.6661931.

O valor total do período a ser locado será de RS XXXX (xxxxxx), que será efetuado o
pagamento em )(X (xxxr«xx)parcelas mensais e sucessivas no valor de R$ )000fi
(xxxxxxxx).

§1'- O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 20
(vinte) dias, na Conta Conente No XXXXX, Agência No XXXXXX do Banco XXXXXXX,
sob a titularidede do CONTRATADO.
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança prova de regularidade para com o IPTU, lSS, INSS, Govemo
Federal, Estadual e FGTS quando for o caso.
§3" - Nenhum pagamento aerá efetuado â Contratada enquanto houver pendência de
liquidaçâo de obrigaçâo financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
§4'- Nâo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5o - Os preços serâo Íixos e ineajustáveis, durante o perlodo de 12 (dozê) meses.

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.48G000 - CrisôpoliíBa -CNPJ: 13.646.922/0001-12
Tel.: (75) 344$21 82 Ramal 2(X Enail:licitacoêscrisopolis@gmail.com
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ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL DE CR|SÓPOLIS
coMlssÁo PERMANENTE DE LtCtrAÇÃO

CúUSULA QUARTA.DAVIGÊNCIA íArt 55. incico lV. da Lei n" 8.666193)

O presente Contrato terá vigência de )ü ()OüX) meses, contados a paÍtiÍ da data de
sua assinatura, podendo vir a ser pronogado por iguais e sucessivos perÍodos, até o
limite de 60 (sessenta) mêses, nos termos do art. 57, ll da Lei no. 8.666/93.

CúUSULA oU DA ENTREGA E RECEB!trENTO OBJETO íArt. 55.
lnclgo lV. da Lel no 8.6661931

O início da presteçâo dos serviços será de, no máximo, 48h (quarenta e oito horas),
contadas a partir da data da assinalura deste Contrato.
§lo - O recebimento das chaves do imóvel será efetuado pela ftscalizaçáo da
Contratante, a qual poderá, junto à Contratada, solicitar a coneção de eventuais falhas
ou inegularidades que forem veriÍicadas.

cúusuLA sExTA - ooTAcÂo oRcAmENTÁRn íaÍr 55. anciso V. da Lea n. "
8.666193t.

As despesas com o pegamento do referido objeto esülo previstas no orçamento do
municlpio, conforme classiÍicaçâo orçamentária detalhada abaixo:

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE

CúUSULA SÉTIMA. DO OIREITO E RESPONSABILIOADE DAS PARTES íArt 55.
lnciao Vl! e Xlll. da Lei n'8.666193).

A CONTRATADA, duranb a vlgôncia deete Conúato, compromota€ê a:
. Disponibilizar o imóvel locado em até 48 (quarenta e oito) horas, contados da data
dê assinatura deste termo, em perfeito êstado de funcionamento, e pagamentos de
@ntas como IPTU, água e luz, quando for o caso, em dias.
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do Contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a Íiscalizaçâo ou o acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtençâo de Alvarás, Licenças ou quaisquer ouúos TeÍmos
de Autorização que se façam necessários à execuçâo do Contrato.
o Executar Íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
. Nâo transferir a outem, no todo ou em parte, o Conúato Íirmado com a Contratante,
sem prévia e êxpressa anuência.
r Não realizar associaçâo com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem
como a fusâo, cisâo ou incoçoração, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
o Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções.
. Manter, durante toda êxecuÉo do Contrato, as condiçÕes inicialmente pactuadas.
. Arcar com a despesa decoÍÍente de IPTU durante o perlodo do presênte contrato.

A CONTRATANTE, duranb a vigência dectê ContÍato, compÍomete€e a:
o Efetuar o pagamento nas condiçôes e preço pac{uados.

Rua 12 dê Merço, 84 - Cenbo - CEP: 48.480-000 - CÍi§ôpolis/Ba -CNPJ: 13.646.922v0001-12
Tel.: (75) U43-2182 Ramal 204 E-mail:licitâco€§cíisopolis@gmail.com
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ESTAOO OA BAHIA
PREFEITURÂ MUMCTPAL OE CR|SÓPOLIS
coMrssÁo PERMANENTE OE L|C|TAÇÀO

. PÍoporcionar à CONTRATADA todas as condigões necessárias ao
cumprimento das obrigaçÕes deconentes do presente Contrato, @nsoante estabelece
a Lei no. 8.666/93;
o Designar um rêpresêntante para acompanhar e Íiscalizar a êxecução do presente
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as oconências veriÍicadas;r Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execuÉo dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e
conetivas.
o Arcar com as despeses deconentes do consumo de água e energia durante o
perÍodo do presente contrato.

CúUSULAo ITAVA. DAS PE E TULTAS íAÍt 55. a Vll. da Lei no
8.666193).

Pelo atraso injustiÍicado na execuçâo do Contrato, pela inexecuçâo total ou parcial do
objeto pacluado, conforme o c.lso, o Contratante poderá aplicar â Contratada as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I -advertência;
ll <nutta de 0'lo/o (um por cento) por dia, até o máximo de 10oÁ (dez por cento) sobre o
valor do Contrato, em deconência dê atraso injustificado no fomecimento;
lll - multa de í0oó (dez por cento) sobre o valor total deste ContÍeto, no caso de
inexecuçâo total ou parcial do mesmo;
lV -suspensâo temporária de participar em licitagâo e impedimento de @ntratar com a
Administraçâo do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos:
V declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contretar com a Administração Pública.

eúusuLA NoNA - oA RESCISÃO íaÍr 55. inciso Vlll. da Lei no 8.6661931.

lndependentemente de notiÍicaçôes ou interpelaçÕes judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situagôes previstas nos artigos 77 e
78 na forma do artigo 79, da Lei no. 8.666/93.

§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência
administrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou
intepelaçâo judicial.

§? - No caso de rescisâo do Contrato, o Contratante Íica obrigado a comunicar tal
decisão â Contratada, por escrito, no mlnimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3o - Na oconência da rescisão prevista no "caput'desta cláusula, nenhum ônus
recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 29 do
artigo 79 da Lei no. 8.666/93 ê alteÍeçôes.

CúUSULA DÉCMA . DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE
RÉSclSÃo íAÉ 55. incaao lx da Lei n's.666r931.

Na hipótese de rescisâo administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no
art§o 80 da Lei no. 8.666/93.

GúUSULA DÉcuA PRITEIRA. DA LEGISLACÂO APLIC À execucÃo oo
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CoNTRATO E OS CASOS OmSSOS âÍt 55. lnclso Xll. da Lei n" 8.6661931.

Rua 12 dê Março, 64 - Cênúo - CEP: 48.480-000 - CrisôpoliíBa -CNPJ: 13.646.920001-12
Tel.: (75) 3443-2182 Ramal 204 Efi ail:licatecoêscÍisopolis@gmail.com



ESTAOO OA BAHIA
PREFEITURA UUNICIPAL DE CREÔPOLIS
coMlssÃo PERMANENTE OE LrCrrAÇAO

O presente Contrato fundamenta-se:
I -nos termos do Art. 24, inciso "X" da Lei 8.666/93 que, simultanêamente:
o Nâo contrariem o interêssê público;
ll <las demais determina@s da Lei 8.6&t193;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV -eupletivamente, nos princlpios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçÕes do
Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessários,
em deconência dêste Contrato, serão acordados êntre as partes, lavrando-se, na
ocasião, Termo Aditivo.

CúUSULA DÉcmA SEGUNDA. oAs ALTERACÔeS tla 65. Lei no 8.6661931.

Este instrumento poderá ser alteredo na oconência de quaisquer fatos êstipulados no
aÍtigo 65 da Lei no. 8.6ô0/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos e supressóes que se Íizêrem necessários, até o limite legal previsto no art.
65, §1o da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§? - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressõ€s resultantes de acordo celebrados entre as partês, de
a@rdo com o art. 65, §2o, ll da lei no. 8.666193.

CúUSULA DÉcmA TERCEIRA- oo REAJUSTE.

O aluguel será reajustado a cada perÍodo de 12(doze) meses conforme variaçâo do
IGPM(FGV) ocorrido no período, ou em sua falta ou extinção, será substituída pelo
maior índice oÍicial vi;ente.

PaÉgrafo Primeiro - Caso o Índice de reajuste do aluguel do perlodo acumulado
anual der deflaçâo, permanecerá o valor atual pago no último mês vigente pela
CONTRATANTE.

CúUSULA DÉcmA OUARTA. oO ACOMPANHAIENTO E DA FISCALIZACÃO
íArt 67. Lei n'8.666Í931.

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, o prêfeito designará um
servidor, para acompanhar e Íiscalizar execução do presente Contrato.
5'to - A fiscalizaçáo competê, entre outras atribuigôes, verificar a conformidade da
execuçâo do Contrato com as noÍmas especificadas, se os procedimentos são
adequados para garantir a qualidade desejada.

§29 - A açâo da Íiscalização nâo exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

cúusuLA oÉc OUINTA. DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Cirlade de Olindina, Estado da Bahia, como
único competente paÍa dirimir as questões que poÍvêntura surgirem na execuçáo do
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer oúro.

E, por estarem assim, justas ê contratadas, as paÍtes assinam este instrumento, na
prGença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Rua 12 de Março, &4 - Cêntro - CEP: 48.48G000 - CrisópolidBa -CNPJ: 13.646.922/0001-12
Tel.: (75) 3443.2182 Ramal 2M E-mail:licitâcoêscrisopolB@gmail.com
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l.t ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA TUT{ICIPAL DE CREÓPOLIS
coMrssÂo PERMANENTE DE L|CTTAÇÂO

Crisópolis/BA, )ü de )üXXX)ü)(X de 202x.

Leandro Dantas de Jesus Costa
MUNrcIPIO DE CRISÔPOLIS

CONTRATAT{TE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATAOO

TESTEMUNHAS:

A55:
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CPF no CPF no

Rue 12 de MaÍço, 64 - Centro - CEP:48.480-000 - Crisópoli€/Ba -CNPJ: 13.6«1.9220001-12
Tel.: (75) Y43-2182 Ramal 204 E-mail:licitâcoêscrisopolis@gmâil.com
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ESTAIX) DA BAflIA

PRETEITT'RÂ DE CRISóPOIIS

PRocrrRArnRra.ruúnrcr uumcper,

ORIGEM: Prcfeitura Municipal dc CRISÓR)LIS

ESPÊCIE: Procêsso de Li.itÂçáo - Modalidade: DISPIf,AA f' m,.l2/0!5
OBJRII): bcaçâo de Imórc1.

PARECER I'I'RÍDIOO

EMITÀ Lcâçáo de imóvel situado â Prâçâ Antônio

Consclheino, no 854, Centro, Crbopolis-Ba, destinado à

instalaçáo e funcionamerrto dâ Dir€toriâ de Esporte destc

Município, com base no .rü8o 24, bcLo lÇ de lrl a"

r.666/93.

hoccrro: Dispensa O{X/2O23.

Dr occosldrdc do 6JcÊo: O obj€to deste contrato é a locaÇâo de imôvel situado à Praça

Antônio Consêlheiro, no 854, Centro, Crisópou§-Ba, dcatinâdo à insalaçâo c funcionamerrto

da Diretoria de Esportê destê Municipio.

rrtaçsedr: SECREf,ÂRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO.

lnstados a nos manifestarmos acêrcâ da anáüse dâ Dbp€nsa de Licitaçâo, c1rjo

objeto deste contrato é LcaÇâo de imüvel situado à Prâça Antônio Consclheim, no 854,

Centro, Crisópolis-Ba, destinado à instalaçáo e funcionamento dâ DiretoriÂ de Esporte de8te

Município, emitimos parecer da forma que segue:

Há no ordcnamento jurídico o devet mandamental de sc promorrcr as

contretâçõês qdminisEqlieas mediante procedirnento ücitâtório, cncontraÍrdo fundamento

no artigo 2' da l,ci Geral de Liciteçôes, quc, por suâ vez, rÊrnête à Constitutçáo Federal, em

scu ârtigo 37, XXI, ê assim afrma: "ressatuados os c.rsos especiftudos no legisla$o, as

oâms, serraiços, @mprus e oliernps serúo anttatados tredidúe ptooesso dc ti.ita@
ptlblid.

Pür t2 dc Àrarço, 84 cc tro cÍisópoli! - BA CEP: t18.48Go00 Í8L.075-34/,3 -2182
cNP, 13.646.9220001- 12 Bs
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FSTAIX) DA BAflI^
PRETEITTJRA DE CRISóPOUS

PROCI'IRAItORIA JURÍDICA MUMCIPAL

No ensinámento dc Matheus Carralho:

"1...1 a Admini8traçáo mbuca possú â táÍefâ árdua e complexa
de mânt€r o equilibrio social e gerir a mrnquina pública,
compoata por !êuâ órgâos e agcnte!. Por cEEa mzâo não
poderia delxar a critério do admiaistrador a egcolhe des
pês!,oâs â scÍcm contratadas, porquc essa libcrdadê dariâ
margem a êscolhâs impúprias e escusas, desvimradas do
intêrêsse colctivo.
A exigência de um pnocedimênto licitatório busca contomâr
esaes riscos, por E€r um pmcedimento quê antecde o próprio
contato, por meio do qual várias pessoas podem conconer em
iguâldade de condiçô€s e Â Administrâçâo Pribüca @e
escolher a propostÂ mâis vantâjosa, além de atuar na busca do
Desênvolvimênto Nacional. Dessa forma, a ücitâçâo é um
procedimeÍrto administrativo previo às contratâçÕcs públicas,
rêalizâdo em um â serie concâtcnâda de atos, lcgalmente
distribuidos, culminando com a celebraçâo do contÍâto.'

Percêbê-sê que o devêr de ücitâr têm por fuÉlidadê viabilizâr a Administraçâo

mbüca, Direta e Indirete, a melhor contrateçâo, perseguindo a propostâ mâis vantajosa,

além de prcmotrcr a compêtittüdâde, vez que permitc â participâçâo de qualquer intêÍ€$ado

rro certarne, deEdê quê preenchidos os nequhitos constantcE no artigo 3' da têi 8.666/93.

Embora haja a impoaiçâo legal de sê pÍomover a licitaçâo, o próprio

ordenamento juridico r€gulamentâ e admite a celebração aem a prtria rcalizaçâo do

procedimênto em comento. Têm-s€, eltâo, ca«)s em que o lcgislador entendeu e dispôE ao

agente público a contrataçâo diÍetá, desde que devidamente justiÍiceda, em virtude de

dctcrminados casos nâo suportarcm o rito c a morosidadc do proccdimento nomul.

Deline oonüulo aúnbúúu:d;oo ou co t aôo pítbüa: cono urn instrumento

dado à administraçâo públicâ para dirigir-sc c atuar pcrante seus adminbtradG s€mpre

quc nêcessitê adquirir bens ou s€rviços dos particulares.

Ê caracterizaao por acr um acordo de vontades eotÍ€ uru particular lobjetiuando

o lucrll e a Administraçâo que s€ submetcm ao regime jurídico de Dircito hiblico, instruído

por princípios publicisticos, contendo cláusulâs exorbitantes e derroga.torias do ditrito
comum

A lri no. 8.666/93, êm scu art. 24, x, com a rcdâçâo dada pelo Decreto 9.412 dê

l8 de junho dc 2018, êstabclece:

RUA 12 dê MâÍço, E4 Centro Crisópolis - BA CEP: 48.480.000 TEL.O75-3443 -2182
CNPJ 13.646.9221000 l- I 2
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PREFEITI'R^ DE CRISóPOIIS

PRocl,RADoRrA lunbrcl uuurcrpel

'Art. 24. Ê dhpênsável a licitaçâo:
(...)

I - para a compra ou locaçâo de imóvêl destinado ao
atendimento dâs fnâlidâdes prêcipues da administraçâo, cujas
necessidâdes de in3tatÂÇáo e locâltzação condicionem â sua
escolha, dcsde que o pr€ço seja compativel com o valor de
mercado, segundo avaliaçâo pr€viaf

Scgundo o doutrinâdor MarÇâl Justem Filho, €m algumas hipótcs€s, e está em

particular, @em ser Eistemetizedas €m ângúo de manif€staçilo de desequilibrio na rclaçâo

em que sê trate 3c custo/bcneffcio. vejamos:

'í...1 D6tinaçâo de contratâçâo: quândo â contrateçâo náo for
nortcada pclo critério da vantagcm econômicâ, porque o Estâdo
buscâ realizas outrG 6ns."

Eata diapenaa deriva de impoasibilidade do interesae público ser satiafeito

âtravés dê outÍo imôrcI, quc nâo seja aquele sêlccionado. As carâcteristicâs do imôrel sâo

relevantes, de modo que a AdminiEtraçâo náo poEsua outra escolhâ.

Nesta mesma vertente, Jorge Ulissea Jacoby Femandes (20OO, p. 388), esclaÍece

que: 'tmúa-se, em teTdade, dc hipátese dc dísperca dc licitaaao, uisÍo qE, uÍlÚ tEz etcistinlo

alentÉ um ínówl qe satis/oça ao intr,resse da AdminisÍra+tu, e§arí @Íacterizada a

inviabilidade juddia, dc anpe@o.'

Notamos que as partes dcate contrato se denominam locador: aquele que é o
proprietário e cede a coisa a ser locada; e o locatáÍio: o inquilino, aqucle quc usará da coisa

e pagârâ por isto, que neste ca«) ê a Adminbtraçâo Publica (Municipio de Crisopoüs).

tbrtanto, da anális€ de todos os dispositivos acima enumerados, a Iri estabelece

quê a contÍatâçâo âqú pr€tendidâ @e-se realizar da forma aqui efetivada.

Ainda nestâ vertênte, segundo o doutrinador já supramencionado, podemos

notar que nest€s casos estê r€gimê ê de forma mensal, tÊndo em vistâ, ume situaçâo de

ceráter emergenciâl significa:

'No câso especíÍico das contratâ@s diretas, cmergência
significa neccssidade dê atêndimênto imediato â cêrtoa

Rua 12 dc fúâÍço, E4 C€útÍo CÍirópoüs - BA CEP: 48.480{XD TEL.075-3443 -2182
CNPJ r3.646.922/0001- l2
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PRETEITURA DE cnrsópous
PRocLRADoRH.runbrcl urn*Icrplt

interesses. Dcmora em realizar a prestaçâo produziria rkco de
sâcrificio de valores tutelâdos p€lo ordenamento juridico. Como
â ücitaçâo prcssupô€ certa demora para seu trâmite, submeter
â contÍatâção âo processo licitÂtório propiciaria a concretizaçâo
do sacrificio a egSes valorcs."

Conquanto a licitaçâo seja a regra pâra a Administraçâo Priblica quando compra

ou contrâta bens c scrviços, a Li apresênta cxceçõ€s a €sse Fegra.

A dispênsa da ücitaçáo pressup6€ uma situâçáo em que, sendo viável a licitaçâo,

poderâ a Administraçáo deixar de fazê-la cm máo do intcrcs8ê do rcrviço. Sendo aseim,

trata-se de uma Írculdade, @cndo vir a scr tomada ulna obrigaçâo, principalmente diânt€

das cirqrnstânciâs do câso concr€to e doa bens jurídicos a serem protegidos.

Ademai8, segundo aindâ o fê8tcjâdo Marçal Justem Filho, em suâ obrâ

Comêntários à Lêi de Licitações e ContÍâtos AdminisEativos, 6' Ediçeo, pa$. 24O, Í€latâ que

a contratâçáo dcpcnde de tr& rcquisitos, ueràr:s:

'{ necessidade de imôvel para deaempenho das atividades
administrâtirras; bl ad€quaçâo dc um dctcrminado imóvcl para
satisfaÉo de inteÍêsEe público especÍncos; ê cl cornpadbüidâde
do preço lou ahqa\ com os parâmetros de mercado."

Diantc do c:<posto acima, podemos notâr quc o pÍ6€nta proccdimento

preencheu todos os r€quisitos €xpostos pela lei e pclâ doutrina para que hqia scguimento da

loceçâo do imóúcl.

Val€ Í€ssaltar que o imóvel pa$ou por vistoriâs no dia 13 de fevêrêiro de 2023,

possuindo laudo técnico de avaliaçâo dc locâçâo dc imóvcl urbano rcalizado pela

responúvel técflicâ ffi.r. .ra Clfu 
'[rr,!| 

brrn, que deixã eçllclto o preenchimcnto

dc todos os r€qüsitos nece$ários para a cclebraçâo do contrato.

Justifica-se, por Eua vez, tal solicitaçáo, na medida em que, confonne afrrma, a

§écÍ.etáÍtâ dê AdÍnlít§tfâçáo: rsêr o Ontco lhóvêl que aprcsêntâ érlÍâctcr{sttclrg quc âtendam

aos inter€sses da Administraçâo e nâo dispô€ de imóvel proprio para atêÍrder a essa

deraanda.

-6
Rua 12 dc Maço, 84 CrútÍo Crisópolh - BA CEP: 4E.4E0-Ofi) TEL.075-3,143 - 2182

CNPJ r3.6{6.921000 r- l2
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O imôvel que é objeto do pÍcscnte proce8!rc é localizado cm áÍca adequada e com
rÁnil acessibilidade para exccuçâo das atividades do aeMço pnetÊÍdido. "Ê válido ressaltaÍ a

inocistência de outros imôvêis com caracteristicas apropriadas para o sêrviço em têIa".

Finalmente, poÍ€m náo menos importantc, petrâ análisê dos autos que nos forarn

apre§êntados, náo no8 parece, haver qualqUer oênsa aos ditamca c principios legais

apücáveis ao proccdimento, monncntc a Lêi dê Licitâçôês e Contratos Administrativos,

tendo sido todos os preceitos alcançados, motivo pclo qual opirumos pela kgalidade do

procedimento em questâo.

Ressalvado o câráter opinativo dêsta alçada juridica, ê o Parecer, o qual

submetemos ao desconino da Áutoridade Superior.

For fim, cumpÍ€ sâlientâr que o pr€sênte tomou por base, errclusivament€, os

êlementos que constâm até a prcs€nte dete, nos autos do pÍrocesso administrativo em

epigraÍe.

Crisôpolis/Ba, 03 dc mârÇo dê 2022.

üÀ DI.E3t'B
II"&IPAL

oAB/BA 3:t.606

o,*o#{s^",,,
âAAIAIOR DA DNOC]UNADORIA

Dtc. @2/2qr3

Ru. I 2 d. Março, 84 Ccnro Cdsópolis - BA CEP: 48.480.000 TEL.075-3.I43 - 2 1 82

ctilPJ 13.646.9221000l - 12



F

LIlf

A s:
§

0

,
a.l

DECRETO N" 2891202I

(Revoga o Decreto no 025 de 04 de janeiro de 2021)



I

I§

tü

lrilf

ss:

BAHIÂ ' POOER EXECUTIVO ' 05 OE OUÍUBRO OE 2021 ' ANO

,. r.i.
,w^rrr :!ã._n1.:.
aar.d iar,ú

o
a

Ic
a

I

a

I fr
,

o

MUNlclPlo
ro
a

,

PREFEITURA f,IUNICIPAL DE CRIS ópot-ts - aa
ANO 20 21

a,

ê

?

I
ã

à
n

E
2

V
ú,

eôc
o

ç

o

c

PRÊIEÍTUIA MUNICIPAL O€

ESÍAOO O^ i(tll^=
cRrsoPotls

oEGREÍOa tl.S 288' 2S9 E 2go oE 05 OE OtmJBRO OE 2O2í

Gcrtor: Leondro Dontos De Jesus Coío
S.c. dê Oorcmo3
Edúi: f".. d" Co.unicoçoo PM Criúpolis ' BA

bfo o Olódc Oôdcl dc
X{r ablo n Ll!,n l

Aê§ET
w.ran. i ndo P .org. br

íd.irE d-ttfo^t
rÀrl2 Í&(,lL@ í.íta

OoauÍÉoto â53inâ(b d(itálmonlê no 2.2@-2 dê 2al08l20o lIrülç.o:gt?o
que an6t'tui a lníÍâestulrea <le Ch.v6 Alolirâs 8.e§&i.â - lCP8.a3{

lêPÊ-..)-

êíLÚ^{Etller loP€R SlL

Pir cíitBôPq-6 / 8^. mal 202t
SL: t wxú.C.o.g.D.

,,: a '/



6l Diari§Oficiol doariuNlctPlo
allo 202t . BAHTA . PooER EXECUnVO

05 0E oUTUBRO DÊ 2021 . ANOXT . t.l. 02137

PREFETTURA ltuÍ{lclpAl oe cntsôpot-ls - BA

1",J.* )2..*, /' í =oc,bJ.ÉC'úLaanam Duaa! d.
Prsfcilo

Rü.lld.ldr9Àr( C.Íto {tP ,lt 4g}rr0 e}àóSIisB.
Tcl (l5lJaa!:tE: L-NP, l, 6ló 92 rm I .l:

&ü.4[ Sah&d!Ãir§lrl&liBeÀilleo

3

EST.{DO DA BAIIL{
PREFE tr trRÂ uú-Nrc'rpAl. DE cnt§ópol,tli

GABINEIE TX) PREFETTO

mcnETo N. 2t!r, DE axt DE oL[ruBRo DE 20tt.

Crir Comirsto P.ínr..tEotê de ücibsio dr
Prcfcitura Municipal dc Crirripolis c dá oiír6
Êovidencics.

o PREFEITO MLINICTDAL DE Cnr§ÔPOLt§ Est do dr Búir, Íro r§o de ru.s ârribui)ôes
legais qlre lhe cmfcrc o rrtigo 78 hoào lXDi da tri orgÀnice do MuÍi;lpio . n6 teÍmc d{ L,ei

Fédêral o' 10.520 d. l7 dcjulho de 2(X)11,

DECRDTA:

AÉ 1' - Ficr eriada s (X)MISSÃO PIiRMANEN'n, DE LlCffAÇÂO no âmbiro do
Poder Epçvtivo Municip.l d! CÍis@lb.

AaL tr - A Canirslo P€rm{|crú! de Licibsno &Íá r r{uiae comÊ,3içno pqa o al(, dc
2021:

Pr€6idc[t : Ncb.r& -{hcldr 
^dulcr:Mcrntúo: lLrlr CLoâr Morrür do s.ío:

M('tlbÍo: Vü.Ílr F.ního do S!ra..: c
M«rbro §uplcac: §hrôttlcr lhí.r ac C.r"dlo §orut.

ÀÉ t - Â iniaíüórra d6 mcrúíc nlo excê&fti r (01) En ano. coofqmc eeraôeleoc o
pontfrô 4", ô ÍtiSo ,l dt Lci FodéÍd n' 8.66113.

Art 4' . Eíc DecÍeto êntÍrá em ügot na dd! da sue prblice$o.

Art 5f - Ficrm revogrl* § dirpoaig'r]ç» em dootÍtio, em eapccial o Ilcrcto
Mr cipal o' (I!5, dc 04 d. j{eim de 202I.

P[fhuê*r dtnrl|ltê,r c cuDprr-...

Gdinete do Prcfe ito dc C.i!ópoür/B.. 05 dê oríllho de 2O2l
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ÍfESTAOO DA BAHIA
PREFETTURA MUNrc|PAL DE CREóPOLIS
coMrssÃo PERMANENTE OE L|C|TAÇÃO

AUTUAÇÃO-PROCESSO- DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO

PREFETfi'RA MUMCTPÁL DE CRTSÓPOLIS

ORIETO: l.ocação de imóvel localizado na Praça Antônio Coneelheiro, 854, Centro,
Criópolis'BA, deetinado à instalação e funcionamento da Diretoria de Esporte
deete Município.

PERÍODO: l0 (ded mesês.

REGII\IE LEGAL: Iêi 8.666/93 - AÍt.24,Incieo X.

MODALTDADE/Tf: TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃOIOOí2O23'.

Atmt AÇÃO: Ao oitavo dia do mês de março de 2023, autuei eob o n.004/2028, este
pnocesso contendo o requerimento, justficativa e fundamentaçôes pertinentes,
eolicitando e autorizando a contrataçâo de MARCOS AT RELIO DA SILVA, pessoa
ffeica inecrita no CPF sob o n" 890.948.325'34, para lacação de imóvel localizado na
Praça Antônio Coneelheiro, 854, Centro, Criúpoüs'BA, deetinado à instalação e
funcionamento da Diretoria de Eaporte deste Município.. Conforme especificado no
termo de referência. Eu, Heber de Almeida Antunes - Preeidente da C.P.L. que
subscrevi.

Heber de Antunee
Pnesidentê da CPL

Rua 12 de Março, E4 - Centro - CEP: 48.480-000 - CrisópoliíBa -CNPJ: 13.646.92210001í 2
Tel.: (75) 344$2 182 Râmel 2(X E-mail:licitaco6cÍi3opolis«Dgmâil.com
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ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUilICIPAL DE CRISÓPOLIS
COMISSÀO PERMANENTE OE LICITAÇÁO ,

ê-t

PARECER OA COmlsSÂO - O|SPENSA @U2023

O tlUNlClPlO OE CREÓPOL|S, ESTADO DA BAHTA pretende contrariar,
por meio da Secretaria Municipal de Administração, por dispensa de licitaçáo, a
Locaçâo de imôvel localizado na Praça Antônio Conselheiro, 854, Centro, Crisópolis-
BA, destinado â instalação e funcionamento da Diretoria de Esporte deste Municlpio.
Assim, esta Secretaria, por intermédio de sua Comissão Pemanente de Licitação,
instituida pelo Decreto no.28912021, de 05 de outubro de 2021, vem apresentar
justificativa da dispense de licitaçáo sub examine, o que faz nos seguintes teÍmos.

A Lei no. 8.666193, em seu artigo 24, inciso X, com a redação dada pela Lei
no. 8.883/94, determina que é dispensável a licitação, in verbis:

"X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das
finalidades precÍpuas da administração, cujas necessidades de instalaÉo e localizaçáo
condicionem a sua escolha, desde que o preço sêja compatível com o valor de
mercado, segundo avaliaçâo prévia;"

Em seguida, o mesmo diploma legal êstabelêce as condições formais para a
composição do processo de dispensa de licitação (ex vi do art. 26, parágrafo único, da
Lei no. 8.666/93); Ei-las:

í - Razâo da escolha do fomecedor ou executante;

2 - Justiftcativa do preço.

3 - lnstalaçâo e localização

Assim, da inteÍpÍetação do supramencionado inciso X do artigo 24 da Lei no.

8.666/93 têmos 03 (úês) condiçÕes básicas para justificarem a contrataÉo:
atendimento de Íinalidades precÍpuas da administraçâo, escolha determinada pela
instalaçâo e localizaçâo e preço compatível com o de mercado.

Ora, a paftir dessas condiçÕes, consideremos:

CONSIDERANDO que o imóvel a ser locado fora escolhido pela Secretaria
demandante e indicado como ideal para as atividades a que ôe destina - a Locação de
imóvel localizado na Praça Antônio Conselheiro, 854, Centro, Crisópolis-BA, destinado
à instalação e funcionamento da Diretoria de Esporte deste Município, conforme consta
do laudo do sêtor competente e escolha da Secretaria, na pessoa de seu Secretário o \
Sr. Emerson de Souza Oantas, anexo aos autos, atendendo, portanto, as linalirlades 1§
precÍpuas da Administração; \Y \

CONSIDERANDO que a casa é um imóvel que é bem servido pelos
melhoramentos públicos básicos trais como água, energia elétrica, telefone, redes de
cabeamento, confome bem colocado pela Comissão de Avaliaçâo desta Prefeitura.

CONSIDERANDO que a sua localizaçâo, após análise da Secretaria
demandante, fora dada como perfeita, em local de fácil a@sso a toda a comunidade, e,
por seu espaço flsico, cujas caracteristicas supramencionadas preenchem os requis

Ruâ 12 de Meço, 84 - Centro - CEP: 48.4E(XD0 - CÍisópolis/Ba -CNPJ: 13.6«t.9220001-12
Tel.: (75) 344ç2182 Ramal 204 E-meil:licitacoêscrisopolis@gmail.com
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necessários pretendidos pela Administração, deteÍminando, portento, a esco
mêsmas pela SecÍêtaÍia;

CONSIDERANDO que o Municlpio nâo possui imóvel para atender a esta
demanda, havendo, poÍtanto, a necessidade da locação do que se pretendê, confoÍme
declaração da Secretaria Municipal;

CONSIDERANDO, ainda, que a cas{l a ser locada, de acordo com a
Comissâo de Avaliaçâo de lmóvel deste municÍpio, encontra-se em bom estado de
conservação e podendo ser ocupada, imediatamente, o que, juntamente com os fatores
já mencionados, justiftcam a contrataÉo, conforme art. 26, parágrafo único, inciso ll da
Lei no 8.666/93 e altemções postêÍiores;

CONSIDERANDO, por Íim, que o preço praticado, em sendo avaliado pela
Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos, através da Avaliação de
lmóvel deste municÍpio, fora dado coíno compatível com os prêços do mercado
imobiliário, justificando, pois, a contrataçâo, conforme art. 26, parágrafo único, inciso lll
da Lei no 8.666/93 e alteraçôes postêriores;

Peúaz a presente dispensa o valor mensal de R$ 2.400,00 (dois mil e
quatÍocentos reais), totalizando, no perÍodo a ser locado, de 10 (dez) meses, R0
24.000,00 (vinte e quatro mil reab), sendo que as despesas decoÍrentes da presente
dispensa de licitação coÍrerâo por conta da classificaçâo orçamentária disposta nos
autos, o que garante a previsáo orçamentária suficiente para a despesa pretendida.

Expoosfils, entêndemos ser dispensável a licitaçâo, na forma do aÍt. 24, X,
clc arl.26, parágrafo único, ll e lll, todos da Lei no. 8.666/93, em sua edição atualizada.

Entilo, em cumprimento ao disposto no caput do aft. 26 da mesma norma
jurÍdica, submetemos a pÍêsente justificativa ao prefeito municipal de Crisópolis, para
apreciação e posterior ratiÍicaçâo, após o que deverá ser publicada na imprensa oficial.

Crisópolis - BA, 08 de março de 2023.

Heber Anhrnes
Presidentê da CPL

Valdemir K**sanros *"n" 
",nwdl$Á!ffisanrostembro

Rua 12 de Março, 84 - Conro - CEP: 48.480-000 - CrisôpoliíBa -CNPJ: í3.646.920001í2
Tê1.: (75) U43-2182 Ramal 204 E-mail:licitaco€scÍisopolis@gmail.com
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CONTROIÁDORTA GERAL DO MUMCÍPIO

Senhor Controlador,

Vimos por meio deete, enceminhar 06 autos para emissâo de Parecer
Tecnico, referente à Locaçâo de imóvel localizado na Praça Antônio Conselheiror 854,
Centro, Crisopolis'BA, destinado à instalaçâo e funcionamento da Diretoria de Esporte
deste Município. Conforme dadoe doe documentos em ânexo, quanto à celebraçâo do
referido contrato, por meio de üspensa de licitaçâo, com baee no Art. 24, X, da t.ei
8.666/93.

Certoe de Vosea cooperação, agradecemos.

Atenciosamentê,

Crieopolie'BA" 09 de arço de 2023.

HEBER DE IDAANTUNES
Preeidente da CPL

Rua 12 de Março, 84 - Cêntro - CEP: 48.480{00 - CÍisópoliíBâ
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.92210001í2
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNrcIPAL DE CR§ÓPOLIS

Controhdoria Geral do Munícipio

Parecer do Controle Interno
2023.03/036/CGM

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/2023
MODALIDADE: Dispensa de Licirrçâo No 004/2023
INTERESSAID: Secretaria Municipal de AdministraçIo
ASSUNTO: LocaçIo dc lmóvel - Dispensa Art 24, )Ç Lei E.66ó/93.
FORNECEDOR: Marcos Auélio dr Silva

OBJETO: Locação de imóvel localizado na Praça Antônio Conselheiro, 854, Centro,
CrisopoliVB,â, destinado à instalação e funcionamento da Diretoria de Esporte deste
Município.

DA LEGALIDADE DO PROCESSO:
A Constituição da República Federativa do Brasil, no art. 37, inciso XXI, e a Lei 8.ó66193
dispõem sobre a regra da obrigatoriedade de realizaçito de procedimento licitatório antes da
contratação de bens e serviços pela Administração Pública.

O objeto da presente contratação diz respeito à locação de bem imóvel destinado a uma
finalidade pública específica, hipótese a qual se prercnde, perêitamente, ao conteúdo
nonnativo talhado no aÍt. 24, inciso X da Lei de Licitações.

Após uma minúente aruílise, verifica-se, rapidamente, que o citado dispositivo legal prevê os
seguintes requisitoícriterios para a utilização dessa hipótese de contratação dircta:

Destinação do imóvel ao atendimento das Íinalidades precípuas da Administração; Existência
de motivos (necessidade de instalação e localização) que condicionem a sua escolha; e, Preço
compatível com o valor de mercado, segundo avaliaçâo prévia.

Foi visto tambem, que corulta nos autos, pronunciamento da Procuradoria Geral do Município
dando parecer opinativo pela legalidade do presente processo. (fls. 033-038).

DO RELATÓRIO
Observa-se que na fase intema do processo, contém documentos brísicos para efetivaçâo da
presente contÍatação:

l. Capa do Processo, fl.001;
2. Requisição de Despesa, contendo pedido fonnulado pelo Secreuirio de

Administração ao Prefeito para realização da Dispensa de Licitação,, fls. 002:
Justificativa da Escolha do Imóvel, fl. 003;
Termo de Referência, fls. 004-006;
Solicitação de Disponibilidade Orçamentríria, fl. 007;
Laúo Técnico de Avaliação de Locação de lmóvel Urbano, fls. 009-013;
DocumentaçÍl,o do lmóvel e Proprieuirio, fls. 014-026;
Cédula de ldentidade;
Escritura Particular;
Alvará de Construção;

Rua 12 de Mâ.gq 8{, CêntÍo - cEP Tê1.: (751 3443-2182
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4.
5.
6.
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8.
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10.
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ESTAOO DA BAHIA
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Connoladoria Geral do MunÍcipio

Itu

I l. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à trva
da União;
Certidão Negativa de Débitos Tributririos da Fazenda do Estado da Bahia;
Certidãro Negativa de Débitos Tributrírios Municipais;
Certidilo Negativa de Débitos Mobiliririos;
Certidil,o Negativa de Débitos Tmbalhistas;
Minuta do Contrato, fls. 28-32;
Parecer Jurídico, fls. 33-38;
Decreto CPL, fls. 39-41
Autuação do Processo, fl. 42;
Parecer da CPL, fls. 43-44;
Termo de Ratificação, Publicado;
Contrato 017/2023;
Extrato do Contao 017 12023, Publicado;

§

12.
13.

t4.
15.

r6.
17.
18.
19.

20.
21.
22.
23.

Cumpre mencionar ainda que, o valor contratado se encontra dentro da estimativa apuradâ pelo

Laudo de Avaliaçâo e Vistoria Técnica, elaborado pela servidora Natiele da Silva Sentos

Souzr, Rerponsúvel Técnice e Engenheira Civil CREA-No 3fiXXXr3027BA que atesta sua

utilidade, conservação e localização, de modo que o imóvel é o mais indicado para atender as

fi nalidades pretendidas.

coNcLUsÃo
Após análise das etapas e procedimentos relativos ao procêsso, declaramos que o referido em
mençilo se encontra Íevestido de todas as formalidades, estando apto a geÍaÍ despesa para a
administração.

Por Íim, cumpre salientar que o presente paÍecer tomou por base, exclusivamente, os elementos
que constam até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

Sem mais, é o parecer da Controladoria Geral Município.

Crisopolis,09 de março de 2023.

son de
Co r Geral Município

Jose Aparecido Alves
Assesror da Controledoria

Decreto 03E/2021

ntra U ae uarço, al, Centio raEP 48.480-0@ - CÍlsópolls/Bahia Tel.: (75) 344:l-2182
E{ail: @ - CNPJ: 13.646.92VdD1-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUMCTPAL DE CR|SÔFOLIS

TERlro DE RATItTcAÇÃo- orspnxsA DE LIcITAÇÃo x. oollzozg

O PREFEITO MT NICIPAL On CnfSÓpOlI§, no uso de suas atribuições legais, em virtude
de haver concordado com as justiÍicativas e o Parecer JurÍdico do Procurador do Município,
resolve RATIFICAR o ato de Dispensa de Licitação, cujo objeto é l.ocação de imóvel
localizado na Praça Antônio Conselheiro, 854, Centro, Criúpolis'BA, deetinado à
instalação e funcionamento da Dúetoria de Esporte deste Município., resolve
RATIFICAR o ato de Dispensa de Licitação n' 00412023, paÍa que pÍodrrza os efeitos legais e
j urídicos.

Assim, no termo da legislação vigente, Íica o presente processo RATIFTCADO,
autoriundo â contràtação e a emissâo do competente empeúo em favor da MARCOS
AURELIO DA SILVÀ CPF: 890.94t1.325'34, com um valor global estimado em Rl[
24.000,00 (vinrc e quatro mil reais). Base lcgal: Art. 24, inciso X da LÉi Federal 8.666/93. Que
seú pago com recursos conforme dotação orçamentária descrita abaixo:

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Crisípolis - BA, 09 de março de 2023.

á&n"P"&,á,{««É
PREFETTO MUNICIPAL

Rua 12 dê Março, E4 - Cêntro - CEP: 48.48GO00 - CrisópoliíBa
Tel.: (75) 3443-2í82 CNPJ 13.6Á6.92000'\-'12

TJNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE
06.01 2008 3390.36.00 15000000
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pREFEITURA ruiltctpAl oE cRlsôpolrs - BA

ESTAOO OA BAHIA
PREFEITURA UUNICIPAL oE cRtaÔPoLIS

It 2

TERMO DE R^TIFICAÇ{o-DlspENsA rrE t.r(:tTAÇÃ() N"üt4/2o23

O PRE,FRITO MTINICIPAL »n CntSÓpOt,fs, no uso de suas atribuições tegais, em virtudc
de haver concordado com as justificativas e o Parecer Juridico do Procurador do Municipio.
rcsolve RATIFICAR o ato de Dispensa de Licitação. cujo otrjao é l,ncação de imóvel
lrx..alizado na Praça Antônio Coneelheiro, 8l'r4, Centro, Crieópolie-BA, destinarftl à
inetalaçâo e funcionamento da Diretnria de EsJnrte deste Mtrnicípio., resolve
R^TIFICAR o ato de Dispeosa de Licitação no A04,/2O23, para que produza os efeitos legais e
jurldicos.

Assim, no termo da legislaçâo vigente, Íica o pÍesente pÍ(rcesso RATIFICADO,
autorizando a contraaação e a emissão do comp€tente empenho em favor da MARCO§
AT RELIO DA SILVÀ CPF: 89O.948.325-34, com um valor global estimado em R$
24.000.00 (vinte e quatro mil rcais). Base Legal: Art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93. Que
scrá pago com recursos conforme dotação orçamentáriâ descrita abaixo:

I.INIDADtr: AIIVTDAOE E,LÊMf,,NTO I.()N'I't:
06.o1 2004 8390.36.OO 1500()000

Ncsta oponunidade, determino a put»licação deste ato.

Crisôpolis - BA, O9 de maço de 2O23.

LEANDRO DAIÍTAS DE JEST'S C(}.'TA
PR.EFEITO MTÍNI(:IPAL

Rue í 2 dê Mârço. &{ - côntlo - CEP: 48.4ao-ooo - cÍisópol íBa
T.l.: (75) 34492142 CNPJ 13.6/tô.92zaxxlí -Í2

oiari&Oficiol do,
l,luNIGlPlO

to
2,
aé

ffi
.G'

Eía (horrEíao pd. .- ríric-o no ütelJo êarüEo

srÍ. G.dLir.p - &xrzet& .lre ô .in .tl. - \rdrao 2023 - liF âoCrrn.r Gro, " Grrpo d. rdixdo rDoa
C.írôe d. R.sórío d. PÍoorrÍút dr Co..Frr&( - PrÉ.ô rl'r 8R 51 2Ol7 0ü)615{ - ltf!

ocr'lt aEóoôct rir. ó.íôrü xo.- 2 ,oo ,.,. laoarlD I
deB.lit -ü\iÊ ÓcÀ&6FúEe.â.râ. rcír a.áa

I

I



t{it

CONTRATO, EXTRATO E
PUBLICAÇÃO

a



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL DE CREÓPOLIS

ilrItor

GoNTRATO 1{o 0í712023

coNÍRATo oE LocAçÂo oE r

EI{TRE St CELEBRAM, OE UM LAOO, O
xur{rctpAL oe cnsópolts, E, oo ourRo, o sÍ.
XARCOS AURELIO OA SILVA, OECORREI{TE OA
otsPENsA DE LtcÍrAçÃo N" @rir:!oat.

O f,Ut{lclPlo Oe CntSÓpOLlS, ESTAOO DA BAHIA, pesaoa jurÍdica de direito púbtico
intemo, inscrita no CNPJ/níF sob o nq 13.646.9220001-12, com sêde à Rua'12 de março, no
44, Cêntro, CEP: 48.480.0fl) - CÍisópolis-BA, nestê eto representado por seu Prefeito, o Sr.
Lêandro Oantas d€ Jesus Coía, inscrito no CPF/l,lF sob o no 352.512.58&79, RG no
47489909 SSP/SP, í$id€ntê na Rua Sâo José, 19, Casa, Diírito Buril, Crisôpolis-BA,
doravantê dêsignados simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, o Sr. f,ARCOS
AURELIO DA SILVA, pêssoa flsice inscÍite no CPF sob o no 890.948.325-34, e RG no
35.691.017-9 SSP/BA, r*idêntê na Praça Antônio Consêlheiro, 834, Centro, Crisôpoli+BA,
doravantê dênominado simplesmente CONTRATADO, têm justo e acordado êntre si o prêsêíltê
Contrato dê Locação dê lmóvê|, ecordo @m es dispGiçõês regulamentaree contidas na Lei no
8.666, de 2í de junho de '1993, e suas ateraçõ6 postêÍiores, ê têndo em vbta o qu€ consta na
Dispensa dê Licitaçâo No 004/2023, mediante cláusulas e condiçóes sêguintes:

cúusulA PR|IEIRA - DO OBJETO í.Ír 65. ancbo t. d. Lot n.8.666r93t.

O prêsêntê Contrato têm por objeto a Loceção de imóvel locâlizedo ne Preçe Antônio
Conselheiro, 854, Centro, Crisópolis-BA, destinado à instalação ê funcionamênto da Diretoria
de EspoÍtê dêíê MunicÍpio.

CLÁUSUUI SEGUiIDÂ - OO REGITE OE EXECUCÃO íârt 55. lnclro ll. da Lei n"

0Í

§=ê,1

8.666193r.

A locação sêrá êfêtiveda nas condiçõês $tab€lecidâs ne Cláusula Quinta deete insfumento.

CúUSULA TERCEIRA. DO PRECO. OAS CONDICÔES DE PAGATET{ÍO (Eê 55. INCI3O
lll. da Lel n'8.666193).

O valor total do pêríodo a 6êr locado será de Ri 24.000,00 (vinte e quetÍo mal Íêâ1.), que será
efêtuado o pagamênto em 10 (dez) parcêlas mênseis ê sucê38ivas no valor de RS 2.rO0,00
(dois mil e quatrocentoa reeir).
§í' - O pagamento sêrá êf€tuâdo âpós liquideÉo da despesa, no prazo de eté 20 (vintê) dias,
na Conta Poupança No 100020G'1, Agência No 3592 do Banco do Bredesco, sob a titularidade
do CONTRATADÔ-
§2o - Para fazêr ju3 ao pagamênto, â Conhatada dêvêrá apr$êntar, juntamentê com o
documento de cobrança prova de rêgularidadê para com o IPTU, lSS, INSS, Govemo Fêderal,
Estadual e FGTS quarúo for o caso.
§3o - Nenhum pagamênto sêrá êfêtuado à Contratada êíquento houver pendência dê
liquidação de obrigaçáo financêira, êín virtudê dê penalidade ou inedimplêncie contratual.
§ao - Nâo haverá, 3ob hipót6€ algumâ, pegamento entecipâdo.

§6e - Os preços serâo Íixos e ineajustáveis, durante o perÍodo de 12 (dozê) mêsês.

cúusulA ouARTA. oA vrcÊNclA (AÍt. 66. anêato tv. da Lel n' 8.6661931

O pr€sêntê Contrato terá vQência de 10 (dêz) meses, de 09/03/2023 àO8n1n024, podendo vir
a ser pronogado por iguais ê sucêssivos perlodos, até o limite de 60 (sessenta) mêsês,
t€Ímos do ert. 57, ll da Lêi no. 8.666i/93.

E BI

Rua l2 dê Mârço, 84 - Centro - CEP: 48.4E0-000 - Crisópoli€/Ba
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922/0001-12

Lea n'E.666r931
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ESTADO DA BAHIA
PREFEIIURA UUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

O inÍcio da pr€s(ação do6 sêrviçoa será dê, no máximo, 48h (quarênta ê oito horas),
partir da data da aesinefura dê3tê Contreto.
§ío - O recebimento des chaves do imóvel será efetuedo pêla fiscalizeÉo da Contretente, a
qual podêÍá. junto à Contratada, solicitar a coÍÍeção dê eventuais falhes ou irÍêgulaÍidades que
forem verificadas.

cúusuLA sExTA - DOTACÃO ORCAIENTÁRn (aÍü 55. ancalo V. da Lêa n. .8.666r93t.

As despesas com o pagemênto do rêfêrido objeto êstâo prêvistas no orçamênto do município,
conforme classiÍicaÉo orçamentária detalhada abeixo:

CúUSULA SÉTXA. OO OIREITO E RESPONSABILIOADE DA§ PARTES (AÍt 55. iNC.3O
Vll e Xlll. d. Lôl n'8.6661931.

A CONTRATAOÀ durante. yagÕncia derte ContÍato, coínpÍontoho a:
o Disponibilizar o imóvel locedo em até 48 (quarente e oito) horâs, contados da data de
essinatura de3tê têrmo, êm pêíêito êstado dê funcionamênto, ê pagamêntos dê contas como
IPTU, água e luz, quando Íor o ceso, êm dies.
o Reeponsabilizar-se pelos denos causedos dirêtamêíüe à Contretante ou a têrceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contíâto nâo exduindo ou reduzindo essa
rêsponsabilidedê â fiscalizaçáo ou o acompanhamento pela Confatante.
e Reeponsabilizar-se pela obtênÉo de Alvarás, Licênças ou quaisquer outíos Têímos de
Autorizeçâo quê sê feçam nêcêssários à êxêcuÉo do Contreto.
. Executar Íielmente o objeto contretado ê o prazo êstipulado.
o Não transferir e outrem, no todo ou êm paÍtê, o Contrato lirmado com a Contretante, sêm
prêvia e expressa anuência.
o Náo realizar e$ociaçâo com outrem, cê8ôão ou transferência total ou parcial, bem como a
fugão, cisão ou incorporação, sem prévia â êxpressâ enuência do Contratantê.
. Reparar, conbir, remover ou Substituir, âs suas êxpênsas, no total ou em paÍte, o objeto do
Contreto em que se verificarem vlcios, defeitos ou incorÍêçõê6.
. Menter, durantê toda exêcução do Contráo, as condiçõea inicialmente pac-tuadas.
o Arcar com a d€6pêsa dêcorrênte dê IPTU durarte o perÍodo do prêsênte contrâto.

A CONTR TANTE, durente a vlgôncia dede ContÍato, compÍo.n.0o-c€ a:
. Efetuar o pâgâmêírto nas condiçôês ê prêço paciuadG.
. Proporcionar à CONTRATADA todae as condiçôes necessárias âo pleno cumpÍimênto das
obrigações deconênt* do presêntê Contreto, consoantê estabêlecê e Lêi no. 8.666/93;
. Designar um rêprêsêíltânte pera acompanhar e Íiscalizar a execuçâo do presênte Contrato,
que deverá anotar êm registro próprio, todes as ocoÍÍências vêriÍicada3;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquêÍ oconência relacionada com e execuçáo dos
sêÍviços, diligênciando noli ca3os quê exigem providências preventivas e corÍêtivas.
o Arcar com as despesas decorrentes do consumo de água e energiâ durante o pêríodo do
prêgênte contreto.

cúusut otTAvA - DAS PEI{ALIOAOES E trULTAS ÍAÍt 55. lnclgô Vll. de Lai n"

...,t

o

,
oJ

A

a

UNIDAOE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE
06.0í 2008 3390.36.00 í50«xn0

8.666193).

Pêlo atraso injustmcado na êxêcuçáo do Contrato, pêla inexêcuçáo total ou parcial do objêto
pâctuado, conforme o caso, o ContÍetaÍilê poderá aplicer à Contratada es seguintês sançôes,
prêvistas no art. 87 da Lei no. 8.66&93, gaÍantida a prévia defesa:
I - advertência;

Rua Í2 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480400 - Crisópolis/Bâ
Tê1.: (75) 3443-21E2 CNPJ 13.6«t.920001-12
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ll - muha de 0íoÁ (um por cênto) por dia, até o máimo dê í0% (dêz por cento)
Contrato, êm decoÍrência dê etrâso injustiÍicado no foÍnecimento;

ASo S:
do

lll - mufta de í0% (dêz por cento) sobrê o velor total dê6te Contrato, no caso d€ inexêcução
totel ou parcial do mesmo;
lV - suspensâo têmporáÍie de paÍticipar em licitação ê impêdimênto de contÍâtar com a
Administração do Coíflratanto, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - dedaraçâo de inidoneidade para licitar ou contrataí com a Administreção Pública.

cúusuLA iloilA - oA REsctsÃo íaÍr 65. tncl3o vüt. d. Lôa nc 8.666t93r.

lndependerúementê dê notificeçô€s ou iÍrtêÍpêlaçõês judiciais ou extrajudiciais, constituêm
motivos para r€cisão do Contreto es situâç6ê3 prêüstas nos artigos 77 ê 78 na foÍma do artigo
79, da Lei no. 8.666/93.

§lo - O presente Contrato podêrá ser rêscindido, também, por convêniência administrativa, a
Julzo do Contretântê, sêm quê caiba à Contratada quâlquêr aÉo ou intêrpêlaÉo judiciel.
§? . No caso dê r$cisáo do Contrato, o Contratantê Íica obrigado a @municar tal dêcisão à
Contratade, por *cíito, no mÍnimo com 30 (trinte) dies dê entêcêdência.
§3p - Na oconência da rescisâo prêvista no 'caput'dêsta cláusula, nênhum ônus recairá sobre
o Contratantê em virtude degta decisáo, ressalvado o di3posto no § ? do artigo 79 da Lei no.
8.666/93 e alteraçôes.

cúusuLA oÉcnA - oos orRErros oo CoNTRATANTE ilo cAso DE REsctsÃo (AÍr
55. lnciso lX. de Lsl n" 8.6661931.

Na hipótese de rescisáo administrativa do prêsêÍltê Contrato, a Contratada rêconhêcê, de logo,
o dirêato da Contratantê dê adotar, no que couberem, as medidas preüstas no artigo 80 da Lei
no. E.666i/93.

CúUSULA DÉCmA PRITEIRA . DA SUICÃO APLrcÁVEL À EXECUCÃO OO

..rt

GONTRATO E OS CASOS OilISSOS (arü 56. Inciso Xll. da Lei n'8.6661931.

O prêseí{e Contreto fundamênta-6ê:
I - nos termos do Art. 24, inciso X' da Lei 8.666/93 quê, simultanêamêntê:
. Nâo confariem o interesse público;
ll - nas dêmais detêÍminaçõ$ da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
!V - supbtivamentê, nos princÍpios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçõês do Dirêito
Privado.
Prrágrefo Único - Os casoe omi$os ê quaisquêr ajuí6 quê se Íizerem nêcêesáÍios, êm
deconência dêíê Contrato, sêÍâo acordâdos êntre as paÍtê3, lawando-se, na ocasiáo, Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉc!trA SEGUNoA - oAs ALTERACôES (Arr 65. Lct n'8.666r93t.

Estê instrumênto podêrá ser alterado na ocorrência dê queisqueÍ fatos estipulados no eÍtigo 65
da Lei no. 8.666/93. desde que devidâmêntê comprovados.
§ío - A Contrateda fica obrigada a acêitar, nas mesmas condiçôes conbatuais, os âcÍéscimos e
supressões que 3ê fizeÍeín nêcessáÍiott, até o limitê legal previsto no aÍt.65, §'lo da Lei no.

8.666/93, calqrlado sobrê o vâlor inicial atualizado do coÍltrdo.
§? - Nenhum acréscimo ou suprêssâo podêrá êxcêd€r o limite êstabêlêcido nêsta condição,
salvo as supressõês rê6ultantêB dê acordo celêbrados ôntrê es paÍtes, de acordo com o art. 65,

§2o, ll da lei no. 8.666193.

CúUSULA DÉCmA TERCEIRA - DO REÀJUSTE.

Rua 12 dê Março, 84 - Centro - CEP: 48.460-000 - CÍisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.6.1t6.922000íí2
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O aluguel sêrá rêejustado a câde pêrÍodo dê 12(dozê) mêsês confoÍmê

.\t

o
IGPM(FGV) ocoÍÍido no pêríodo, ou em sua falte ou êxtinçáo, 6êrá substituÍda pêlo maior índicê
oficial vigente.

Parágrafo Primeiro - Caso o lndice de rêajmte do aluguêl do perlodo acumulado anual dêr
deÍlação, permanecará o valor atual pago no último mêô vigoírtê pela CONTRATANTE.

CúusULA DÉcflA oUARTA. oo AcomPAilHAtrENTo E oA FIScALIzAcÃo TAÍt 67.
Lel n'8.666193).

Na forma do quê dispôê o ârtigo 67 da Lei no. 8.666/93, o prêfêito deeignará um servidor, para
ecompanher ê fiscalizer exêdJçâo do prêsêntê Contrato.
§lo - À ftscalização comp€te, entre outrâB atribuições, verificar a confoÍmidede da execução do
CoÍtrato com as noÍmaa *p€ciÍicadaa, se os procedimentos sâo adequados pâra garentiÍ e
qualidadê desqade.
§29 - A açâo da fiscalÉeÉo nâo êxonêrâ a Contrateda dê suas rêBpon3abilidad6 contratuais.

CúUSULA DÉctMA OUIXIA l@fORO

As peÍtês contatant6 elegem o Foro da Cidedê dê Olindina, E3tedo da Bahia, como único
competentê para dirimir âs qu€stô6 quê poíventure surgirêm na execuçào do prêsênte
Contrato, com renúncia expressa por qualquêr outro.

E, por estarem e$im, justa3 e contÍâtedes, as part$ essinem este in3trumento, na pre6ênça

de 02 (duas) t€têmunh$, e fim dê quê produza seus efeitoa legais.

CÍisópoliíBA, 09 dê merço dê 2023.

MUNrcÍAO DE CRISÔPOLIS
COilTRATA

1

/t{rr
(@

TESTEMUNHAS:

CPF no

Aurélio da Silva
CONTRATAOO

CPF no

Rua 12 de Março, 84 - Cêntro - CEP: 48.480-q)0 - crisôpolidBe
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ Í3.646.9220001-12
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A5

EXTRATO DO CONTRATO NO OI?'2023

MUN|CIPAL DE CR|SÓPOLIS
CNPJ : í 3.ôt6 .92210o01 -12

PROCESSO: DISPENSA OE LICITAçÁO No 00412023.
CONTRATO: 01712023.
OBJETO: O presente Contrato tem por objêto e Locaçâo de imóvel localizado na Praça
Antônio Conselheiro, 854, Centro, Crisópoli+BA, destinado à instalaçáo e
funcionamento da Diretoria de Esporte deste Municipio.

DATÂ DA CELEBRÂçÃO: 09 de março de2O23.
vlGÊNclA: 09rc3r2023 à O8tO1 t2024.
CONIRATAOO: MARCOS AURELIO DA SILVA - CPF: 890.9d8.32$34.
VALOR TOTAL: RS 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), que será efetuado o
pagamento em 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas no valor de R$ 2.400,00 (dois
mil e quatrocêntos reais).
BASE LEGAL: lnciso X, AÍt 24, Lei Federal No 8.666193.

AMENTÁRIA:

tf

§
5:

DOT

Crisópolis-BA, 09 de março de 2023.

**ArlAM«r«"*
PrcÍelto tunlclpal

UNIOADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE
3390.36.00 1500000006.01 2008

Rua 12 de Março, 84 - Cêntro - CEP: 48.480{00 - crisópolas/Ba
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ í3.646.922/000í-12
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09 oE MARÇO OE 2023. ANOXtU. rf 02569

PREFEITURA NUNTCTPAL OE CRISÓPOLIS . BA

ESTAOO OABAHIA
PREFEITURA MUTICTPAL OE CRISÔPOL|a

EX?RATO DO CON?RÂTO NO OI7'2023

ÍÚUNICIPAL OE CR|sôPOUS
CNPJ: í3.648.O,,i4úOí.12

PROCEaaO: DTSPENSA DE L|C|TAÇÃO No 004/2023.
CONTRATO: O17t2O23.
OBJETO: O presente Conúato têm por objoto a Locação de imóvel localazado na PÍaça
Antônio Consêlhêiro, 854, Centro. CÍisópolis-BA, dêstinâdo à instalação e
funcionamênto da Dlrêtoíe de Esporte destê Município.

D.ATÂ DA CELEBRAçÂO: Og dê março de 2023.
vloÊXen': Ogl03l 2023 à OAn 1 PO24.
COTITRATAOO: MARCOS AURELIO OA SILVA - CPF: 890.948.325-34.
VALOR TOTAL: RS 24.OOO,OO (ünte o guatro mil reais), que s€rá êfêtuado o
pagamênto êm 1O (dêz) pârcêlas mên6âis ê sucessivas no valor do R$ 2.40O,0O (dois
mil e quatrocêntos rêai6).
BASE LEOAL: lnclso X, Art.24. Lêi Fêdoral N'8.666/93.

Âoo AiIEXTARIÀ

Crisópolis-BA, Og de março de 20.23.

LEANORO OAI{TAA DE JEAUS COSTA
Prríolto tlunloapel

Diori&Oficiol doa

ítlUNlClPlO

3
Í0tH

§

Ruâ 12 dô Março, &4 - Cênro - CEP: 48.48O'«)O - CÍi3óPolis,/Be
Td.: (75) 3443-2182 CNPJ í3.6«I.922,00()1-12

FONTEUNIOADE ATIVIDADE ELEMENTO
1500000006.01 2008 3390.36.«t
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